
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Pró-Reioria de Gesão de Pessoas

Av. João Naves de Ávila, 2121, Bloco 3P, 1º andar - Bairro Sana Mônica, Uberlândia-MG, CEP 38400-902
Teleone: (34) 3239-4957 - www.progep.uu.br - secrearia@progep.uu.br

EDITAL PROGEP Nº 63/2025

26 de maio de 2025

Processo nº 23117.034481/2025-10

Processo selevo simplificado para conraação de professor visiane ou professor e pesquisador
visiane esrangeiro.

O Pró-Reior de Gesão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no uso de suas aribuições e
considerando a delegação de compeência que lhe oi ouorgada por meio da Poraria UFU Nº. 166, de
07/01/2025, do Reior da Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Ocial da União em
08/01/2025, seção 2, p. 34; e endo em visa o que esabelecem a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, bem como o
Decreo nº 7.485, de 18 de maio de 2011, alerado pela Poraria Inerminiserial nº 316, de 9 de ouubro de
2017, e o Decreo nº 8.260, de 29 de maio de 2014, e o Decreo nº 9.739, de 28 de março de 2019, a
Insrução Normava SEDGG/ME nº 1, de 27 de agoso de 2019; e ambém o Esauo e o Regimeno Geral
da UFU, a Resolução CONDIR nº 2/2021 e demais legislações pernenes, orna público que será realizado
processo selevo simplicado para conraação de proessor visiane na Universidade Federal de
Uberlândia, mediane as normas esabelecidas nese edial.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O processo selevo visa à conraação de proessor visiane e proessor e pesquisador
visiane esrangeiro para as Unidades Acadêmicas da Universidade Federal de Uberlândia, pelos candidaos
nele habiliados e aprovados e considerados apos em exame de saúde, obedecida a ordem de classicação.

1.1.1. Se porvenura durane a validade do processo selevo ocorrer a necessidade de nova
conraação para a mesma área e qualicação mínima exigidas, esa ocorrerá de acordo com a ordem de
classicação, podendo, inclusive, o candidao ser loado para rabalhar nos campi de Uberlândia ou demais
campi ora de sede, conorme dispuser a poraria de nomeação, observando o ineresse da Universidade.

1.2. Será publicado um edial complemenar para cada vaga, o qual disporá, enre ouros, sobre
as modalidades de avaliação e cronograma.

1.3. O candidao classicado, no caso de impossibilidade de assumir a vaga, poderá soliciar, uma
única vez, sua reclassicação, passando a gurar no úlmo lugar da lisa de classicados. Nese caso, poderá
ser novamene convocado, observado o ineresse da Universidade, após a convocação dos demais
candidaos.

1.4. Ese edial, os ediais complemenares com as especicações de cada seleção, e as demais
inormações, bem como os resulados, convocações e ouros, deverá ser divulgado no endereço elerônico
htps://www.poralselecao.ufu.br.

1.5. Ao se inscrever em algum cerame, o candidao:

1.5.1. declara que leu e enendeu odos os ermos e condições do presene Edial, e que aceia
odo o regulameno pernene ao cerame;
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1.5.2. compromee-se a omar conhecimeno de evenuais recações, complemenações, ermos
adivos ou avisos que vierem a ser publicados no endereço elerônico htps://www.poralselecao.ufu.br,
dos quais não poderá alegar desconhecimeno;

1.5.3. auoriza a UFU a, independenemene de prévio aviso, digializar e/ou eliminar documenos
fsicos que porvenura venham a ser produzidos em razão de sua parcipação no cerame, observadas as
normas e procedimenos previsos na legislação pernene.

2. REGIME JURÍDICO, REGIME DE TRABALHO E ATRIBUIÇÕES DO CARGO

2.1. A conraação será eia nos ermos da Lei nº 8.745, de 1993 para aender a necessidade
emporária de excepcional ineresse público.

2.2. Será rmado conrao de presação de serviços enre o candidao aprovado e a Universidade,
por empo deerminado, conorme a necessidade da Unidade Acadêmica, por prazo inicial não superior a 1
(um) ano.

2.2.1. O conrao poderá ser prorrogado conorme a necessidade da Unidade Acadêmica, desde
que o prazo oal não exceda a 2 (dois) anos.

2.3. O conraado não poderá:

2.3.1. receber aribuições, unções ou encargos não previsos no respecvo conrao; ou

2.3.2. ser nomeado ou designado, ainda que a ulo precário ou em subsuição, para o exercício
de cargo em comissão ou unção de conança;

2.4. O regime de rabalho do prossional conraado será de 40 (quarena) horas semanais, com
dedicação exclusiva às avidades de ensino, pesquisa, exensão e gesão insucional, sendo vedado o
exercício de oura avidade remunerada, pública ou privada, observado o que dispõe o Ar. 21 da Lei nº
12.772/2012.

2.5. As aribuições do conraado incluem, mas não se limiam a, minisrar as disciplinas
designadas pela Unidade Acadêmica e ouras avidades pernenes ao exercício da unção de proessor,
cabendo a ese ambém:

2.5.1. apoiar a execução dos programas de pós-graduação srico sensu;

2.5.2. conribuir para o aprimorameno de programas de ensino, pesquisa e exensão;

2.5.3. conribuir para a execução de programas de capaciação docene; ou

2.5.4. viabilizar o inercâmbio cienco e ecnológico.

2.6. As avidades não previsas nese edial serão discriminadas no conrao a ser rmado enre o
candidao e a Universidade.

3. ESPECIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO

3.1. O processo selevo será realizado para conraação nas seguines Unidades Acadêmicas e
áreas/subáreas, com as respecvas vagas:

Número
da área

Unidade
Acadêmica

Campus Área/subárea
Número

de
vagas

Qualificação Mínima
Exigida

Regime
de

rabalho

1 Insuo de
Economia e
Relações

Inernacionais

Sana
Mônica,
localizado
na cidade

de
Uberlândia

(MG)

Relações Inernacionais 1 (uma) I - ser Douor(a) há no
mínimo 2 anos em

Relações Inernacionais,
ou em Ciência Políca,
ou em Economia, ou em

Hisória, ou em
Sociologia, ou em

Filosoa;

40 horas
semanais

com
Dedicação
Exclusiva
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II - ser docene e
pesquisador(a) de

reconhecida
compeência na área do

processo selevo,
comprovando que oi

palesrane convidado(a)
em eveno na área do
cerame ou que enha
minisrado pelo menos

uma disciplina na área do
cerame; e

III - er produção
cienca relevane nos

úlmos 5 anos,
comprovada pela
publicação de, no
mínimo, 2 rabalhos

(enre argos
classicados no Qualis
CAPES B4 ou superior,

livros e capíulos de livro
na área do concurso).

2
Insuo de
Filosoa

Sana
Mônica,
localizado
na cidade

de
Uberlândia

(MG)

Filosoa 1 (uma)

I - ser porador do ulo
de douor em Filosoa
há no mínimo, 2 anos;

II - ser docene e
pesquisador com

compeência na área do
processo selevo,

comprovada pelo Lates,
cercando que oi

palesrane convidado
pelo menos duas vezes
na área do cerame;
III - er produção

cienca relevane,
preerencialmene nos
úlmos 5 (cinco) anos,

comprovada pela
publicação de, no
mínimo, 4 (quaro)

rabalhos, enre argos
com Qualis A4-A1 da
CAPES e ao menos dois
capíulos de livro, na
área do processo

selevo.

40 horas
semanais

com
Dedicação
Exclusiva

3 Insuo de
Física

Sana
Mônica,
localizado
na cidade

de
Uberlândia

(MG)

Física Médica/Física da
Radioerapia ou Física do
Radiodiagnósco ou
Imagens Médicas

(Ressonância Magnéca
Nuclear, Ulrassonograa,

Física da Medicina
Nuclear)

1 (uma) Graduação em Física
Médica com Douorado
em Ciências, ou em
Física, ou em Física

Médica e
I - ser porador do ulo
de douor há, no mínimo,

dois anos;
II - ser docene ou
pesquisador de

40 horas
semanais

com
Dedicação
Exclusiva
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reconhecida
compeência em sua

área, comprovando que
oi palesrane convidado
em eveno na área do
cerame ou que enha
minisrado pelo menos

uma disciplina na área do
cerame; e

III - er produção
cienca relevane,

preerencialmene nos
úlmos cinco anos,
comprovando que

publicou pelo menos um
argo Qualis A (2017-
2020) da Capes na área

do cerame.

4
Insuo de
Bioecnologia

Umuarama,
localizado
na cidade

de
Uberlândia

(MG)

Genéca e Bioquímica 1 (uma)

I - Ser porador do ulo
de douor em Genéca,

ou Bioquímica, ou
Imunologia, ou Biologia

Molecular, ou
Farmacologia, ou
Bioecnologia, ou
Biologia Celular;
II- Ser docene ou
pesquisador de
reconhecida

compeência com
comprovação de que
enha minisrado pelo

menos uma disciplina na
área do processo

selevo; e
III - er produção

cienca relevane,
preerencialmene nos
úlmos cinco anos, com
comprovação de pelo
menos dois argos com
esracação B1 ou

acima, de acordo com o
Qualis Capes quadriênio
2017-2020, na área de
Ciências Biológicas I.

40 horas
semanais

com
Dedicação
Exclusiva

5 Faculdade de
Engenharia
Mecânica

Sana
Mônica e
Glória,

localizados
na cidade

de
Uberlândia

(MG)

Engenharias/Engenharia
Mecânica, Engenharia

Mealúrgica ou
Engenharia de Maeriais

1 (uma) I - ser porador do ulo
de douor em Engenharia

Mecânica, ou em
Mealurgia, ou em

Maeriais há, no mínimo,
2 (dois) anos;

II - ser docene ou
pesquisador de
reconhecida

compeência em sua
área. Comprovação: er

40 horas
semanais

com
Dedicação
Exclusiva
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índice h base Scopus
maior do que 20;
III - er produção

cienca relevane nos
úlmos 5 (cinco) anos
civis. Comprovação: er
publicado no mínimo 20
argos ciencos em
periódicos com índice
JCR (no mínimo 0,5) nos
úlmos 5 (cinco) anos

civis.

6
Faculdade de
Engenharia

Civil

Araras,
localizado
na cidade
de Mone
Carmelo
(MG)

Engenharia I / Hidráulica 1 (uma)

Graduação em:
Engenharia Civil ou

Engenharia Ambienal ou
Engenharia Saniária e

Ambienal, ou
Engenharia Saniária, ou
Engenharia Ambienal e
Saniária e Douorado
em Engenharia Agrícola

ou Engenharias I
I - ser porador do ulo
de douor há, no mínimo,

2 (dois) anos;
II - ser docene ou
pesquisador de
reconhecida

compeência em sua
área; e

III - er produção
cienca relevane,

preerencialmene nos
úlmos 5 (cinco) anos.
A comprovação dos

criérios II e III lisados
acima se dará por:

IV - comprovando que
enha minisrado pelo
menos 1 disciplina na
área do concurso;

V - comprovando que
publicou pelo menos um
argo Qualis B da Capes
na área do concurso.

40 horas
semanais

com
Dedicação
Exclusiva

7 Insuo de
Leras e

Linguísca

Sana
Mônica,
localizado
na cidade

de
Uberlândia

(MG)

Poruguês Língua
Esrangeira ou Língua
Adicional / Ensino-
aprendizagem de
Poruguês Língua

Esrangeira ou Língua
Adicional

2 (duas) Graduação em Leras:
Línguas Esrangeiras
(Espanhol, Francês ou

Inglês) ou Graduação em
Leras: Poruguês Língua

Esrangeira ou
Graduação em Leras:
Poruguês Língua
Adicional ou

Especialização em
Poruguês Língua
Esrangeira ou

Especialização em

40 horas
semanais

com
Dedicação
Exclusiva
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Poruguês Língua
Adicional e Douorado
em Esudos Linguíscos

ou Douorado em
Linguísca Aplicada ou
Douorado em Leras.
I - ser porador do ulo
de douor há, no mínimo,

2 (dois) anos;
II - ser docene e
pesquisador com

compeência na área do
processo selevo,

comprovada pelo Lates
e aerida por meio de

declarações, cercados,
publicações e/ou

assenameno uncional
em careira de rabalho;

e
III - er produção

cienca relevane,
preerencialmene nos
úlmos 5 (cinco) anos,

comprovada pela
publicação de, no
mínimo, 3 (rês)

rabalhos, enre argos
com Qualis da CAPES e
capíulos de livro, na
área do processo

selevo.

8 Faculdade de
Ciências
Conábeis

Sana
Mônica,
localizado
na cidade

de
Uberlândia

(MG)

Ciências Sociais Aplicadas 1 (uma) I - ser porador do ulo
de douor em

Adminisração, ou
Ciências Conábeis, ou
Economia, ou Educação,
ou Direio há, no mínimo,

2 (dois) anos;
II - ser docene ou
pesquisador de
reconhecida

compeência na área do
processo selevo; e
III - er produção

cienca relevane,
preerencialmene nos
úlmos 5 (cinco) anos,
comprovando er no

mínimo uma publicação
(argo compleo) nos
úlmos 5 anos, em

periódico QUALIS B1 ou
equivalene ou exrao
(classicação) superior,
segundo deerminado

pelo sisema
QUALIS/CAPES na área
de Adminisração ou

40 horas
semanais

com
Dedicação
Exclusiva
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Ciências Conábeis ou
Economia ou Educação

ou Direio.

3.2. Os requisios de empo de obenção do ulo de douor deverão ser comprovados pelo
candidao no momeno da admissão.

3.3. Para avaliação da qualicação mínima exigida, será considerada a Tabela de Áreas do
Conhecimeno/Avaliação, divulgada pela Coordenação de Apereiçoameno de Pessoal de Nível Superior
(CAPES) e os regisros dos cursos e programas na Plaaorma Sucupira.

4. REMUNERAÇÃO DO CARGO

4.1. A remuneração do candidao aprovado em processo selevo simplicado e conraado como
proessor visiane ou proessor e pesquisador visiane esrangeiro será esabelecida com base na
qualicação e experiência do candidao, conorme análise da Comissão Julgadora, observada a
correspondência com as aixas de remuneração do Plano de Carreiras e Cargos de Magisério Federal,
conorme Anexo III da Lei nº 12.772, de 28/12/2012 (vide abela abaixo).

4.2. O Proessor Visiane ou o Proessor e Pesquisador Visiane Esrangeiro será considerado na
Classe:

- C (Adjuno) se aender os requisios de qualicação e experiência equivalene ao de Bolsisa de
Produvidade em Pesquisa do Conselho Nacional de Desenvolvimeno Cienco e Tecnológico, nível 2, no
Comiê de Avaliação do CNPq pelo qual será avaliado;

- D (Associado) se aender os requisios de qualicação e experiência equivalene ao de Bolsisa de
Produvidade em Pesquisa do Conselho Nacional de Desenvolvimeno Cienco e Tecnológico, níveis 1C e
1D no Comiê de Avaliação do CNPq pelo qual será avaliado; ou

- E (Tiular) se aender os requisios de qualicação e experiência equivalene ao de Bolsisa de
Produvidade em Pesquisa do Conselho Nacional de Desenvolvimeno Cienco e Tecnológico, níveis 1A e
1B no Comiê de Avaliação do CNPq pelo qual será avaliado.

4.3. O conraado receberá ainda Auxílio-Alimenação no valor de R$1.000,00.

40 horas semanais com Dedicação Exclusiva

Classe e nível Vencimeno Básico Reribuição por Tiulação Toal

C (Adjuno) nível 1 R$ 5.982,39 R$ 6.879,74 R$ 12.862,13

D (Associado) nível 1 R$ 8.411,72 R$ 9.673,47 R$ 18.085,19

E (Tiular) nível único R$ 10.408,24 R$ 11.969,48 R$ 22.377,72

5. INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS

5.1. A inscrição do candidao implicará o conhecimeno e a ácia aceiação das normas e
condições esabelecidas nese edial, em relação às quais não poderá alegar desconhecimeno.

5.2. As inscrições devem ser realizadas presencialmene na Unidade Acadêmica responsável
pelo cerame ou por e-mail, conforme esabelecido nos ediais específicos, iniciando-se às 15 horas do
dia 04/06/2025 e encerrando-se às 14h59 do dia 19/06/2025. Inormações sobre as inscrições deverão ser
obdas juno à Unidade Acadêmica, por eleone ou e-mail que serão disponibilizados nos ediais
especícos. O requerimeno de inscrição esará disponível no sie htps://www.poralselecao.ufu.br.

5.3. No ao de inscrição, não serão exigidos documenos de comprovação de ulação ou ouros
que congurem requisios à conraação ou invesdura no cargo.

5.4. O valor da axa de inscrição será de R$ 190,00 (ceno e novena reais), a ser pago na rede
bancária, por meio de Guia de Recolhimeno da União (GRU), aé a daa limie para as inscrições. O
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comprovane de pagameno deverá ser apresenado na inscrição. A GRU será emida pela Secrearia da
Unidade Acadêmica, mediane soliciação do candidao.

5.4.1. O valor da axa de inscrição não será resuído, exceo nos casos de invalidação ou revogação
do processo selevo por conveniência ou ineresse da Universidade.

5.5. O candidao deverá preencher e apresenar, no ao da inscrição, o requerimeno disponível
no link de inscrição do processo selevo, de modo que nele consem inormações exaas e verídicas, sob
pena de cancelameno da inscrição.

5.5.1. O candidao deverá apresenar ainda os seguines documenos:

5.5.1.1. documeno de idencação com oograa, nos ermos da legislação vigene; e

5.5.1.2. comprovane de pagameno da axa de inscrição, por meio de Guia de Recolhimeno da
União (GRU).

5.6. Não será aceia em hipóese alguma inscrição condicionada.

5.7. A Unidade Acadêmica divulgará, em aé 05 (cinco) dias úeis após o encerrameno do prazo
para o pagameno das inscrições, no sie oficial da UFU (htps://www.poralselecao.ufu.br), o resulado
do deferimeno da inscrição.

5.8. Da publicação do indeerimeno da inscrição caberá recurso, no prazo de 02 (dois) dias úeis,
à Unidade Acadêmica.

5.9. Candidao de baixa renda poderá soliciar isenção do pagameno de axa de inscrição, nos
ermos do Decreo nº 6.593, de 2 de ouubro de 2008 e Decreo nº 6.135, de 26 de junho de 2007, se
esver inscrio no Cadasro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico).

5.9.1. A isenção deverá ser soliciada no ao da inscrição, enre os dias 04/06/2025 e 12/06/2025,
indicando em seus dados cadasrais o Número de Idencação Social-NIS associado ao candidao, aribuído
pelo CadÚnico.

5.9.2. O candidao de baixa renda que ainda não possuir o Número de Idencação Social-NIS
deverá providenciá-lo no Seor de Serviço Social da Preeiura Municipal de sua cidade.

5.9.3. O candidao só erá seu pedido de isenção conrmado se o NIS esver validado pelo Órgão
Gesor do CadÚnico aé 07 (see) dias anes do início das inscrições.

5.9.4. Não caberá recurso conra o indeerimeno do requerimeno de isenção da axa de inscrição.

5.9.5. Caberá ao candidao realizar consula no endereço htps://www.poralselecao.ufu.br , por
meio dos <Dealhes de sua inscrição>, após acesso com seu CPF e senha pessoal, para vericar o resulado
de seu pedido de isenção da axa de inscrição, no primeiro dia úl após os prazos esabelecidos no iem
5.9.1.

5.9.6. O candidao que ver seu pedido indeerido deverá eeuar o pagameno da axa devida no
prazo espulado no iem 5.4 dese edial.

5.9.7. O candidao que ver o seu pedido de isenção indeerido e que não eeuar o pagameno da
axa de inscrição, na orma e no prazo esabelecido no subiem 5.4, erá sua inscrição indeerida.

5.9.8. O comprovane de pagameno deverá ser mando com o candidao, pois poderá lhe ser
soliciado pela Direoria de Processos Selevos – DIRPS.

5.9.9. Não serão aceias soliciações de isenção da axa de inscrição realizadas ora do Sisema de
Inscrição On-Line e ora do período de soliciação.

5.9.10. O candidao poderá vericar a conrmação do pagameno da axa de inscrição no Sisema de
Inscrição On-Line, acessando os <Dealhes de sua inscrição>, disponível no endereço ,
(htps://www.poralselecao.ufu.br), em aé 3 (rês) dias úeis a parr da daa em que o boleo oi pago. Só
será eevada a inscrição cujo pagameno or conrmado pela UFU.

5.9.11. Caso o pagameno do candidao não enha sido conrmado, ele deverá enrar em conao
com a DIRPS, por meio da opção <Aendimeno - Soliciar Aendimeno> na página inicial do
endereço htps://www.poralselecao.ufu.br/.
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5.10. Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidao que presar inormação alsa com o
inuio de usuruir da isenção de que raa o iem 5.9 esará sujeio a:

5.10.1. cancelameno da inscrição e exclusão do processo selevo, se a alsidade or consaada
anes da homologação de seu resulado;

5.10.2. exclusão da lisa de aprovados, se a alsidade or consaada após a homologação do
resulado e anes da nomeação para o cargo; ou

5.10.3. declaração de nulidade do ao de nomeação, se a alsidade or consaada após a sua
publicação.

5.11. O candidao que necessiar de Aendimeno Especializado poderá soliciar, no ao da
inscrição, o auxílio ou o recurso de acessibilidade de que necessiar, de acordo com as seguines opções:

5.11.1. caderno de quesões com one ampliada em amanho não superior a 18;

5.11.2. auxílio para leiura;

5.11.3. Traduor-Inerprée de Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) para sanar evenuais dúvidas ou
ornecer inormações sobre o Concurso Público durane a aplicação da prova, sempre que soliciado pelo
candidao surdo ou com deciência audiva;

5.11.4. empo adicional para realização das provas, com juscava acompanhada de parecer
emido por especialisa da área de sua deciência, conorme ar. 4º, §2º do Decreo nº 9.508, de 24 de
seembro de 2018;

5.11.5. auxílio para ranscrição;

5.11.6. local de ácil acesso inerno e exerno;

5.11.7. mobiliário acessível;

5.11.8. uso de aparelho audivo;

5.11.9. necessidade de alimenação periódica; ou

5.11.10. ouros (seguido de dealhameno no Requerimeno de Aendimeno Especializado).

5.11.11. Sob pena de indeerimeno do aendimeno requerido, o candidao deverá enviar cópia
digializada de:

5.11.11.1. Requerimeno de Aendimeno Especializado para a realização das provas, disponibilizado em
htps://www.poralselecao.ufu.br, preenchido e assinado, especicando o auxílio ou o recurso de
acessibilidade de que necessiar e a condição que mova a soliciação; e

5.11.11.2. Laudo médico, emido nos úlmos seis meses. O laudo deve aesar a espécie e o grau ou o
nível de sua deciência, doença ou limiação fsica, com expressa reerência ao código correspondene da
Classicação Inernacional de Doenças (CID10), que jusque o Aendimeno Especializado soliciado, bem
como coner a assinaura e o carimbo do médico com o número de seu regisro no Conselho Regional de
Medicina (CRM), regisro do Minisério da Saúde (RMS) ou regisro de órgão compeene.

5.11.12. No requerimeno deverão ser especicadas e indicadas as condições necessárias para a
realização das provas. Na ausência do laudo médico ou do requerimeno, o candidao não erá assegurado
o aendimeno requerido.

5.11.13. A UFU divulgará o resulado da soliciação dos candidaos que necessiarem de Aendimeno
Especializado na página do edial.

5.11.14. A UFU não se responsabilizará por qualquer po de deslocameno do candidao com
necessidades especiais.

5.12. A candidaa que ver necessidade de amamenar durane a realização das provas poderá
soliciar Aendimeno Especíco nos ermos dese Edial, inormando a opção na inscrição. Além de soliciar
aendimeno especíco para al m, deverá encaminhar cópia digializada de:

5.12.1. cerdão de nascimeno da criança;

5.12.2. documeno de idendade do(a) acompanhane; e
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5.12.3. Requerimeno de Aendimeno Especíco para realização das provas, disponibilizado no
endereço htps://www.poralselecao.ufu.br, preenchido e assinado.

5.12.4. A candidaa lacane deverá levar, nos dias de prova, um acompanhane adulo, que cará em
sala reservada para essa nalidade e que será responsável pela guarda do lacene (criança) durane a
realização das provas. A candidaa que não levar acompanhane não poderá realizar a prova, pois a UFU não
disponibilizará acompanhane para guarda de criança. Não será permida, em hipóese alguma, a
permanência do lacene no local de prova sem a presença de um acompanhane adulo responsável.

5.12.5. A candidaa lacane poderá amamenar o(a) lho(a) por aé 30 (rina) minuos a cada
inervalo de 2 (duas) horas, conorme Lei nº 13.872, de 17 de seembro de 2019. O empo despendido na
amamenação será compensado em igual período com ampliação do empo de realização das provas. Caso
a candidaa solicie o Aendimeno Especíco e enha seu pedido deerido, mas, no dia da prova não leve o
lacene com o acompanhane, não erá direio à ampliação do empo.

5.12.6. É vedado ao acompanhane da criança o acesso às salas de provas.

5.12.7. O acompanhane deverá cumprir as obrigações consanes nese edial e submeer-se ao
deecor de meais. Caso não cumpra as obrigações consanes nese edial, não poderá permanecer nas
dependências de realização das provas.

5.12.8. Qualquer conao enre a candidaa lacane e o acompanhane responsável, durane a
realização das provas, deverá ser presenciado por um aplicador.

5.12.9. Não será permida a enrada do lacene e de seu acompanhane após o echameno dos
porões.

5.12.10. A candidaa lacane não poderá er acesso à sala de provas acompanhada do lacene.

5.13. De acordo com o Decreo nº 8.727, de 28 de abril 2016, o candidao raves ou ransexual
(pessoa que se idenca e quer ser reconhecida socialmene em consonância com sua idendade de
gênero), que desejar aendimeno pelo nome social na divulgação dos resulados, homologação e evenual
nomeação, deverá inormá-lo na eapa <Aendimenos> do sisema de inscrição e enviar, via upload, na
eapa <Documenos>, caegoria <Requerimeno De Aendimeno Especíco & Documenação
Comprobaória>:

5.13.1. Requerimeno de Aendimeno Especíco para realização das provas, disponibilizado no
endereço htps://www.poralselecao.ufu.br, preenchido e assinado;

5.13.2. oograa aual nída, individual, colorida, com undo branco, que enquadre desde a cabeça
aé os ombros, de roso ineiro e sem uso de óculos escuros ou argos de chapelaria, ais como boné,
chapéu, viseira, gorro ou similares; e

5.13.3. cópia da rene e do verso de um dos documenos de idencação ocial válido com oo.

5.13.4. Os documenos de que raa o iem 5.13 devem coner odas as especicações ciadas e
serem legíveis para análise, sob pena de serem considerados inválidos para comprovação do aendimeno.

5.13.5. A UFU reserva-se o direio de exigir, a qualquer empo, documenos que aesem a condição
que mova a soliciação de aendimeno declarado.

5.13.6. Quando das publicações no Diário Ocial da União e nas lisas de publicações no sie da UFU
o nome social será ulizado para se reerir à pessoa candidaa durane odas as eapas e ases do cerame,
conorme Insrução Normava Conjuna MGI/MDHC nº 54, de 29 de agoso de 2024.

5.13.6.1. O nome civil será ulizado apenas para ns inernos adminisravos e para aender ao
disposo no ar. 5º do Decreo nº 8.727, de 28 de abril de 2016.

5.14. A UFU não se responsabiliza pelo não recebimeno dos documenos devido a quaisquer
movos de ordem écnica dos compuadores, alhas de comunicação, congesonameno das linhas de
comunicação, procedimeno indevido do candidao, bem como por ouros aores que impossibiliem a
ranserência de dados, sendo de responsabilidade exclusiva do candidao acompanhar a siuação de sua
inscrição.

6. PROVAS E TÍTULOS
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6.1. O processo selevo simplicado poderá ser composo das seguines modalidades de
avaliação, conorme cada edial complemenar:

6.1.1. prova escria, de caráer eliminaório e/ou classicaório;

6.1.2. prova didáca, de caráer eliminaório e/ou classicaório;

6.1.3. prova práca, de caráer eliminaório e/ou classicaório;

6.1.4. prova oral, de caráer eliminaório e/ou classicaório;

6.1.5. deesa de projeo, de caráer eliminaório e/ou classicaório; e

6.1.6. análise de ulos e experiência prossional, de caráer eliminaório e/ou classicaório.

6.1.7. Cada prova será avaliada em aé 100 (cem) ponos e erá um peso enre 1 (um) e 3 (rês) na
noa nal do candidao, sendo que a análise de ulos e experiência prossional erá sempre peso 1 (um).

6.1.8. No caso da prova didáca, práca, oral e deesa de projeo, a ordem de realização das
provas de cada candidao será fixada por soreio especíco para cada uma.

6.1.8.1. Não será realizado soreio para a prova práca caso seja possível sua realização de orma
simulânea por odos os candidaos.

6.2. Todos os candidaos deverão apresenar domínio da norma padrão do idioma denido para
cada prova.

6.3. As provas previsas no iem 6.1 poderão ser organizadas em fases eliminaórias, a criério da
Unidade Acadêmica, conorme dispuser o edial complemenar.

6.3.1. Ao érmino de cada ase serão publicadas as noas de odas as provas que a compuseram, e
será disponibilizado prazo para visa de prova e inerposição de recurso por pare dos(as) candidaos(as).

6.3.2. A ase seguine do cerame, se houver, será realizada apenas após a apreciação, pela
Comissão Julgadora, dos recursos inerposos.

6.3.3. Somene os(as) candidaos(as) aprovados(as) em uma fase poderão parcipar da fase
seguine, se houver.

6.3.4. Poderá ocorrer a aglunação de ases, dependendo do número de inscrições deeridas,
conorme disposo em cada edial complemenar.

6.3.5. No caso de aglunação, as ases reunidas serão consideradas como uma única ase para ns
do disposo nos subiens 6.3.1 a 6.3.3.

6.4. O candidao deverá comparecer nas daas e horários marcados para realização de cada
prova do processo selevo, inclusive à sessão de aberura e ao(s) soreio(s) de ordem de apresenação, de
ema(s) e/ou quesão(ões), sendo eliminados aqueles que não comparecerem ou se arasarem. É vedado
ao candidao azer-se represenar por procurador legalmene consuído em qualquer dessas ases, salvo
na enrega de ulos.

6.4.1. Caso o candidao ou seu procurador não compareça na enrega dos ulos, será aribuída
noa 0 (zero) nesa avaliação, não acarreando em eliminação do candidao.

6.5. As provas serão realizadas nas daas prováveis indicadas em cada edial complemenar, sendo
que qualquer aleração será divulgada no sie ocial da UFU (htps://www.poralselecao.ufu.br).

6.6. Os criérios de avaliação de cada prova serão denidos nos ediais complemenares.

6.7. A prova didáca, a prova oral, a prova práca e a deesa de projeo, quando houver, deverão
ser realizadas em sessão pública, de assisência vedada aos(às) demais candidaos(as), e ser gravadas em
áudio e vídeo, para ns de regisro, avaliação e recurso.

6.7.1. O coneúdo das gravações não poderá ser consulado por erceiros esranhos ao processo
selevo, salvo auorização expressa do candidao deenor do direio de imagem, de acordo com o que
dispõe a Lei nº 12.527/2013.

6.8. Poderão ser realizadas provas no ormao remoo, desde que aendidos os seguines
requisios: (Incluído pela Resolução Resolução CONDIR nº 41, de 09 de seembro de 2024)
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6.8.1. o soreio da ordem de realização das provas e de emas e/ou quesões deverá ser realizado
com a presença de odos(as) os(as) candidaos(as), com exceção do previso no § 4º do ar. 28 da Resolução
CONDIR nº 2, de 2021;

6.8.2. o soreio deverá ser realizado por meio de procedimeno manual ou elerônico idôneo, com
apresenação de odos os iens que comporão o soreio, para conerência dos(as) candidaos(as);

6.8.3. os iens soreados deverão ser apresenados para vericação dos(as) candidaos(as);

6.8.4. somene poderão er acesso à sala virual de prova os componenes da Comissão Julgadora e
o(a) candidao(a) que ará a prova naquele momeno, sendo vedado o acesso aos(às) demais
candidaos(as);

6.8.5. o(a) candidao(a) deverá comprovar sua idendade por meio de apresenação de documeno
ocial com oo anes da realização da prova;

6.8.6. os soreios e as provas deverão ser gravados em áudio e vídeo para regisro, avaliação e
recurso;

6.8.7. no caso de alha écnica ou insabilidade que impossibilie a realização da prova, e que não
seja de responsabilidade do(a) candidao(a), a Comissão Julgadora deverá agendar novo horário para a
realização ou connuação da prova; e

6.8.8. os procedimenos para as provas remoas deverão ser publicados no sío do cerame, com
insruções claras para os(as) candidaos(as) reerenes às daas, horários e ormas de acesso.

6.9. Por ocasião das provas, o candidao deverá:

6.9.1. vericar o seu horário de acesso ao local de provas, conorme inormado na Ficha do
Candidao;

6.9.2. submeer-se, à idencação, a ser realizada pelos scais,

6.9.3. maner os cabelos presos enquano esver denro dos locais de aplicação, no caso de er
cabelos compridos.

6.10. Prova Escria

6.10.1. A prova escria consisrá na resolução de quesões (objevas e/ou discursivas) e/ou em
disseração sobre ema(s) pernene(s) aos coneúdos programácos, conorme denido em cada edial
complemenar.

6.10.1.1. No caso de quesões, poderá ser elaborado, pela Comissão Julgadora, um grupo de quesões
abrangendo odo o coneúdo programáco, ou poderá haver soreio de quesões individuais denre aquelas
elaboradas pela comissão, ou ainda soreio de um grupo de quesões denre os grupos elaborados pela
comissão.

6.10.2. Quando necessário, será realizado soreio de ema(s) e/ou quesão(ões) pela Comissão
Julgadora, de acordo com as seguines ases:

6.10.2.1. apresenação de odos o(s) ema(s) e/ou quesão(ões) do programa, em papel ou meio
elerônico idôneo, para a conerência dos candidaos;

6.10.2.2. soreio manual ou por processo elerônico de ema(s) e/ou quesão(ões) do programa;

6.10.2.3. apresenação, com leiura ou projeção visual do(s) ema(s) e/ou quesão(ões) soreado(s); e

6.10.2.4. conerência do(s) ema(s) e/ou quesão(ões) soreado(s), inclusive daqueles que oram
descarados.

6.10.2.5. Encerrado o soreio, será lavrado ermo de regularidade que deverá ser assinado ao nal por
03 (rês) candidaos presenes (caso o seor enha menos de 3 candidaos, odos deverão assinar o ermo).
Será dada ao candidao a oporunidade de regisrar evenuais ocorrências em ermo próprio.

6.10.3. A Prova Escria deverá ser eia à mão, em lera legível, com canea eserográca com corpo
ransparene de na azul, exclusivamene.

6.10.4. Serão disponibilizadas a cada candidao 4 (quaro) olhas pauadas com a sua idencação,
oalizando 8 (oio) páginas numeradas, além de uma olha de rascunho, de uso opcional.
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6.10.5. Não haverá subsuição das olhas de resposas por erros do candidao.

6.10.6. Não serão disponibilizadas olhas adicionais aos candidaos.

6.10.7. A olha de rascunho não será corrigida e o candidao deverá enrega-la juno com as olhas
de resposa.

6.10.8. O candidao deverá porar documeno de idendade e canea eserográca (na azul, com
corpo ransparene) e a Ficha do Candidao para realizar a prova escria.

6.10.8.1. Serão considerados Documenos de Idendade: careiras ou cédulas de idendade expedidas
por Secrearias de Segurança Pública, Forças Armadas, Polícias Civis ou Miliares; careiras expedidas por
ordens ou conselhos criados por lei ederal ou conroladores do exercício prossional, desde que
conenham o número de idendade que lhes deu origem; careira nacional de habiliação; careira de
rabalho; careira uncional; passapore ou ouro documeno ocial com oo. A Careira de Esrangeiro ou
Passapore Visado são documenos válidos para candidao esrangeiro.

6.10.8.2. Para eeios de idencação, o candidao poderá ser oograado e er colhidas suas
impressões digiais.

6.10.9. O candidao deverá permanecer no local de aplicação da prova escria por no mínimo uma
hora após seu início e disporá do empo máximo de quaro horas para a realização da prova escria.

6.10.10. Durane a realização da prova escria serão vedados:

6.10.10.1. a comunicação enre os candidaos;

6.10.10.2. a ulização de aparelhos elerônicos, salvo aqueles expressamene previsos pelas regras do
cerame;

6.10.10.3. a ulização de aparelhos de sinal ele ou radioônicos, de ransmissão, luminosos ou
qualquer ouro meio comunicacional ou de dados;

6.10.10.4. a ulização de maeriais de consula, salvo aqueles expressamene previsos no edial;

6.10.10.5. a ulização de qualquer meio rauduleno, valer-se de embuse, alsidade ou apoio não
permido;

6.10.10.6. qualquer orma, sinal ou elemeno gráco que permia idencação do candidao na prova
escria;

6.10.10.7. a emissão de qualquer po de som produzido por aparelhos elerônicos;

6.10.10.8. a realização de quaisquer anoações na Folha de Resposas, Folha de Rascunho ou no
Caderno de Quesões anes de auorizado pelos scais; e

6.10.10.9. a provocação de qualquer umulo, prejudicando o regular andameno da prova, ou a recusa
a aender ao que or soliciado pelos scais.

6.10.10.10. Esão compreendidos enre os equipamenos/maeriais de uso vedado: eleones, celulares,
relógios (digial ou analógico), bipes, pagers, agendas elerônicas ou similares, smarphones, ables, iPod®,
gravadores, pendrives, aparelhos de mp3 ou similares, aparelhos elerônicos ou similares, calculadora, lápis,
borracha, régua, eslees, correores líquidos, impressos (de quaisquer pos), anoações ou similares,
bolsas, chapéus, botons, broches, pulseiras, colares, brincos; cabelos longos solos, armas de qualquer
espécie.

6.10.10.11. Somene será permido o uso de aparelho audivo àquele candidao que ver declarado
necessidade audiva no ao da inscrição e enviado comprovação médica, de acordo com o esabelecido no
iem 5.11.

6.10.10.12. O candidao que or agrado na práca de alguma das conduas vedadas pelo iem 6.10.10,
será imediaamene rerado do local de aplicação da prova e eliminado do processo selevo.

6.10.11. Os criérios de avaliação da prova escria deverão ser baseados nos seguines iens:

6.10.11.1. uso correo de conceios e coneúdos, com inormações aualizadas sobre o(s) ema(s) e/ou
quesões da prova;

6.10.11.2. respeio à norma padrão do idioma esabelecido pela Unidade Acadêmica para a prova;
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6.10.11.3. desenvolvimeno objevo do(s) ema(s);

6.10.11.4. arculação das ideias; e

6.10.11.5. adequada undamenação eórica na abordagem do(s) ema(s) e/ou quesões da prova.

6.10.12. A Comissão Julgadora deverá elaborar um espelho de correção da prova escria, com base no
ema ou quesões da prova, que apresene aos candidaos o que deveria ser respondido para obenção da
noa máxima em cada criério. Na correção das provas a comissão deverá indicar os movos que levaram o
candidao a não ober a noa máxima em cada criério. O espelho esará disponível na daa de publicação
do resulado desa eapa avaliava.

6.11. Prova Didáca

6.11.1. A prova didáca consisrá na apresenação de aula sobre um ema soreado com, no
mínimo, vine e quaro horas e, no máximo, rina e seis horas de anecedência, abrangendo assunos do
programa, e erá duração mínima de 40 (quarena) e máxima de 50 (cinquena) minuos, podendo haver
um acréscimo de aé 30 (rina) minuos para arguição do candidao pela Comissão Julgadora.

6.11.2. A ordem de apresenação dos candidaos deverá ser denida por soreio, a ser realizado
anes do soreio dos emas.

6.11.3. Caso o número de candidaos impeça a realização das provas didácas num mesmo dia, será
realizado um novo soreio de ema para cada novo dia de prova, respeiando-se o prazo de 24 horas enre
um soreio e ouro.

6.11.3.1. No caso previso no iem 6.11.3, somene parciparão de cada soreio de ema os candidaos
que arão a prova no dia correspondene.

6.11.4. A criério da Unidade Acadêmica, poderá ser soreado um ema para cada candidao, com
anecedência de 24 horas do início de sua prova. Esa sisemáca será denida em cada edial
complemenar.

6.11.5. O soreio do(s) ema(s) da prova didáca será realizado respeiando-se os seguines
procedimenos:

6.11.5.1. apresenação pública de odos os emas do programa, em papel ou meio elerônico, para a
conerência dos candidaos;

6.11.5.2. soreio manual ou por processo elerônico pelos membros da Comissão Julgadora, do(s)
ema(s) do programa; e

6.11.5.3. apresenação, com leiura ou projeção visual, a parr do ema soreado, da quesão ou do
objeo da prova.

6.11.6. Os criérios de avaliação da prova didáca deverão ser baseados nos seguines iens:

6.11.6.1. plano de aula apresenado, considerados seu coneúdo, coesão, reerenciais bibliográcos,
maeriais e inormações essenciais ao desenvolvimeno da aula e adequação ao nível de ensino objeo do
cerame;

6.11.6.2. auação didáco-pedagógica com clareza na exposição e comunicação do coneúdo;

6.11.6.3. desenvolvimeno objevo e arculado do ema soreado para a prova;

6.11.6.4. respeio à norma padrão do idioma esabelecido pela Unidade Acadêmica para a prova;

6.11.6.5. respeio à duração mínima de 40 (quarena) e máxima de 50 (cinquena) minuos;

6.11.6.6. adequada undamenação eórica na abordagem do ema soreado para a prova,
considerados o uso correo e a abrangência de conceios e coneúdos, com inormações aualizadas sobre o
ema soreado para a prova;

6.11.6.7. cumprimeno do plano de aula apresenado; e

6.11.6.8. uso de variedade de méodos e écnicas de ensino.

6.11.7. A Comissão Julgadora deverá elaborar um espelho de correção da prova didáca, com base
no ema soreado, que apresene aos candidaos o que deveria ser apresenado para obenção da noa
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máxima em cada criério. Na correção das provas a comissão deverá indicar os movos que levaram o
candidao a não ober a noa máxima em cada criério. O espelho esará disponível na daa de publicação
do resulado desa eapa avaliava.

6.12. Prova Oral

6.12.1. A prova oral consisrá em arguição do(a) candidao(a) pela Comissão Julgadora, sobre
ema(s) e/ou quesões derivados do coneúdo programáco denido no edial.

6.12.2. A duração da prova será esabelecida no edial complemenar, a criério da Unidade
Acadêmica, observado o máximo de 50 minuos por candidao(a).

6.12.3. A ordem de realização da prova oral deverá ser denida por soreio. Caso haja soreio de
ema(s) e/ou quesão(ões), deverão ser observados os procedimenos dos iens 6.10.2 e 6.11.5.

6.12.4. Os criérios de avaliação da prova oral deverão ser baseados nos seguines iens:

6.12.4.1. uso correo de conceios e coneúdos, com inormações aualizadas sobre o(s) ema(s) e/ou
quesões soreado(s) para a prova;

6.12.4.2. organização de ideias com objevidade, rigor lógico e espírio críco;

6.12.4.3. clareza na exposição do ema e das ideias;

6.12.4.4. arculação das ideias;

6.12.4.5. desenvolvimeno do ema e adequada undamenação eórica;

6.12.4.6. respeio à norma padrão do idioma esabelecido pela Unidade Acadêmica para a prova; e

6.12.4.7. respeio ao empo espulado.

6.12.5. A Comissão Julgadora deverá elaborar um espelho de correção da prova oral, com base no
ema soreado, que apresene aos candidaos o que deveria ser apresenado para obenção da noa
máxima em cada criério. Na correção das provas a comissão deverá indicar os movos que levaram o
candidao a não ober a noa máxima em cada criério. O espelho esará disponível na daa de publicação
do resulado desa eapa avaliava.

6.13. Prova Práca

6.13.1. A prova práca consisrá na execução de procedimeno(s), visando avaliar a capacidade
práca do(a) candidao(a) em avidades necessárias ao processo de ensino, pesquisa e exensão, conorme
a especicidade da área.

6.13.2. A sisemáca da prova práca será denida no edial complemenar, que deverá indicar,
enre ouros, os insrumenos, os aparelhos ou as écnicas a serem ulizadas, os maeriais que serão
disponibilizados aos(às) candidaos(as), produo nal ou ouro meio de aerição da prova, o empo de
duração da prova e os criérios de avaliação.

6.13.3. Não sendo possível a realização da prova práca de odos os(as) candidaos(as) de orma
concomiane, a ordem de realização da prova deverá ser denida por soreio, com anecedência mínima de
15 minuos do início da prova do(a) primeiro(a) candidao soreado(a).

6.13.4. Os criérios de avaliação deverão considerar parcularmene os princípios de impessoalidade
e objevidade.

6.13.5. A Comissão Julgadora deverá elaborar um espelho de correção da prova práca, que
apresene aos candidaos o que deveria ser apresenado para obenção da noa máxima em cada criério.
Na correção das provas a comissão deverá indicar os movos que levaram o candidao a não ober a noa
máxima em cada criério. O espelho esará disponível na daa de publicação do resulado desa eapa
avaliava.

6.14. Defesa de Projeo

6.14.1. A deesa de projeo consisrá em avaliação de um projeo arsco e/ou prossional e/ou de
exensão e/ou ensino e/ou pesquisa, relacionado à área do cerame, apresenado pelo(a) candidao(a), com
arguição pela Comissão Julgadora.
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6.14.2. A criério da Unidade Acadêmica, poderá haver apresenação oral do projeo pelo(a)
candidao(a) anes da arguição.

6.14.3. O po de projeo deverá ser denido pela Unidade Acadêmica e especicado no edial
complemenar.

6.14.4. A ordem de realização da deesa de projeo deverá ser denida por soreio, com
anecedência mínima de 15 minuos do início da deesa do(a) primeiro(a) candidao(a) soreado(a).

6.14.5. Os criérios de avaliação do projeo deverão ser baseados nos seguines iens:

6.14.5.1. undamenação eórica, hisórica, conceiual, écnica, arsca ou cienca do projeo e o seu
domínio por pare do(a) candidao(a);

6.14.5.2. relevância cienca, acadêmica, social, écnica ou arsca dos objevos do projeo para a
área do conhecimeno do cerame; e

6.14.5.3. relevância, exequibilidade e criavidade da meodologia conda no projeo para a área do
conhecimeno do cerame.

6.15. Análise de tulos acadêmicos e experiência profissional

6.15.1. A análise de ulos acadêmicos e experiência prossional será realizada como ase poserior
às demais provas, e somene serão avaliados os ulos dos aprovados nas demais ases. O candidao deverá
apresenar os comprovanes acompanhados por abela com a ponuação já preenchida, conorme previso
no edial.

6.15.1.1. Os documenos deverão ser apresenados preerencialmene em meio elerônico, conorme
orienação previsa no edial, sendo de responsabilidade do(a) candidao(a) o eor e a inegridade dos
documenos digializados.

6.15.2. Serão ponuadas as seguines caegorias:

6.15.2.1. ulos acadêmicos;

6.15.2.2. experiência docene;

6.15.2.3. experiência prossional não docene, na área do cerame;

6.15.2.4. experiência em gesão acadêmica;

6.15.2.5. avidades de exensão; e

6.15.2.6. produção inelecual, compreendendo produção cienca, écnica, arsca ou culural na
área do cerame.

6.15.3. Cada edial complemenar denirá a ponuação de cada iem a ser avaliado e a ponuação
máxima de cada caegoria, observado o mínimo de 10 (dez) e o máximo de 50 (cinquena) ponos, e a
somaória de 100 (cem) ponos.

6.15.3.1. Os ponos que excederem a ponuação máxima denida para a caegoria não serão
considerados, e não poderão ser compuados em oura caegoria.

6.15.4. Na análise dos ulos acadêmicos a ponuação não será cumulava, e será considerado
apenas o ulo de maior grau e que seja na área de conhecimeno denida no edial, não sendo ponuada a
ulação mínima exigida como requisio à invesdura.

6.15.5. Serão consideradas somene as avidades realizadas aé a daa de apresenação dos
documenos, e nos 5 (cinco) anos civis aneriores

6.15.6. Somene serão aceias cerdões nas quais consem o início e o érmino do período
declarado.

6.15.7. Somene será aceio ulo de graduação obdo em curso reconhecido pelo MEC e pós-
graduação obdo em curso credenciado e reconhecido pela CAPES, se nacional.

6.15.8. Os graus obdos no exerior deverão aender ao disposo nos §§ 2º e 3º, do ar. 48, da Lei nº
9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Direrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) - e a legislação
pernene e complemenar.
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6.15.9. Serão desconsiderados ou desclassicados os ulos que não preencherem devidamene os
requisios da comprovação.

6.15.10. Serão admidos somene documenos comprobaórios apresenados aé a daa-limie xada.

6.15.11. Cada ulo será ponuado uma única vez.

7. NOTAS E CLASSIFICAÇÃO GERAL

7.1. Cada examinador aribuirá, individualmene, uma noa em número ineiro, enre 0 (zero) e
100 (cem) ponos, para cada prova de cada candidao.

7.2. A noa de cada candidao em cada prova será obda pela média ariméca simples da
ponuação aribuída pelos examinadores, calculada com duas casas decimais.

7.2.1. Havendo discrepância superior a 20% (vine por ceno) enre a noa de um(a) avaliador(a) e a
média das noas de cada prova, a Comissão Julgadora deverá reavaliar a prova, podendo maner a noa
aribuída aneriormene, mediane juscava regisrada em aa.

7.3. A noa da análise de ulos será obda pela ponuação aribuída pelos examinadores.

7.4. A classicação geral dos candidaos, nos ediais complemenares, será eia em lisagem
única, pela ordem decrescene da soma das noas obdas em cada prova, mulplicadas pelos respecvos
pesos. A quandade de classicados deverá observar o disposo no Decreo nº 9.739, de 2019,
conorme Anexo I dese edial.

7.5. Em caso de empae na noa nal, erá preerência, sucessivamene, o(a) candidao(a) que:

7.5.1. ver idade igual ou superior a 60 (sessena) anos aé o úlmo dia de inscrição, conorme a Lei
nº 10.741, de 1º de ouubro de 2003;

7.5.2. ver maior noa na(s) prova(s) de maior peso; e

7.5.3. ver maior idade.

7.6. Será considerado desclassicado do processo selevo o candidao que obver noa inerior a
70 (seena) ponos em alguma prova eliminaória, desconsiderando o peso aplicado.

7.7. Somene serão compuadas e consideradas, para a classicação nal, as noas dos candidaos
aprovados em odas as provas eliminaórias.

8. COMISSÃO JULGADORA

8.1. O processo selevo será avaliado por Comissão Julgadora consuída por no mínimo 03 (rês)
membros ulares e 03 (rês) membros suplenes, odos proessores(as) com vínculo avo com insuição
de ensino superior, com ulação igual ou superior à exigida no cerame.

8.1.1. A presidência da Comissão Julgadora será exercida preerencialmene por docene da UFU.

8.2. A Comissão Julgadora será nomeada pelo Pró-Reior de Gesão de Pessoas, conorme
indicação do Conselho da Unidade Acadêmica.

8.2.1. A poraria de nomeação será divulgada no sío ocial da UFU em aé 30 (rina) dias após o
deerimeno das inscrições.

8.3. Será considerado impedido o membro da Comissão Julgadora que, em relação a algum(a)
candidao(a):

8.3.1. seja cônjuge, companheiro(a), ou parene consanguíneo, civil ou am, em linha rea ou
colaeral, aé o erceiro grau civil;

8.3.2. enha auado como procurador(a);

8.3.3. eseja ligando judicial ou adminisravamene, ou com respecvo cônjuge ou
companheiro(a);
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8.3.4. enha sido orienador(a) ou coorienador(a) em processo de ulação acadêmica em nível de
mesrado, douorado ou em eságio de pós-douorameno;

8.3.5. seja empregador(a) ou empregado(a), superior ou inerior hierárquico;

8.3.6. seja herdeiro(a) presunvo(a) ou donaário(a);

8.3.7. seja credor(a) ou devedor(a), ou de seu cônjuge, companheiro(a), ou de parenes dese(a),
em linha rea, ou colaeral, aé o erceiro grau civil;

8.3.8. enha publicado, produzido, parcipado de projeos de exensão ou pesquisa, nos cinco anos
aneriores ao cerame;

8.3.9. enha aconselhado sobre qualquer aspeco do cerame; ou

8.3.10. enha recebido dádivas ou presenes.

8.3.11. O membro da Comissão Julgadora poderá ainda declarar seu impedimeno por movo de
oro ínmo.

8.4. O membro da Comissão Julgadora deverá declarar seu impedimeno, absendo-se de auar,
caso incorra em alguma das hipóeses previsas no iem 8.3.

8.5. Os membros da Comissão Julgadora deverão assinar uma declaração aesando a inexisência
de impedimenos.

8.6. Poderá ser arguida a suspeição de membro da Comissão Julgadora que enha amizade ínma
ou inimizade noória com alguns(mas) dos(as) candidaos(as), ou com seu cônjuge, companheiro(a), ou
parenes dese(a), em linha rea, ou colaeral, aé o erceiro grau civil.

8.7. O impedimeno ou a suspeição cessarão com a desisência ou qualquer orma de eliminação,
do processo selevo, da pessoa que os causou.

8.8. A impugnação da Comissão Julgadora, endereçada ao Pró-Reior de Gesão de Pessoas,
deverá ser apresenada por escrio e proocolada juno à DIRPS, que ará os encaminhamenos às
auoridades compeenes e demais procedimenos pernenes.

8.8.1. O prazo para pedido de impugnação de membro (s) da Comissão Julgadora será de 05 (cinco)
dias corridos após divulgação da poraria de nomeação da mesma.

8.8.2. Caso a impugnação seja indeerida, cabe recurso ao Reior, no prazo de 05 (cinco) dias
corridos.

8.8.3. Sendo conrmado o impedimeno, deverá ser nomeado novo membro em subsuição, para
aender ao disposo no iem 8.1.

8.9. A Comissão Julgadora em a auoridade nal na apreciação dos aspecos de coneúdo
acadêmico do processo selevo.

8.10. A Comissão Julgadora deverá lavrar aa do cerame, preerencialmene em meio elerônico,
com relao dealhado de odo o seu desenvolvimeno, com menção, de orma clara e objeva, dos criérios
adoados para correção das provas e aribuição de noas aos candidaos. Ao nal do processo selevo, a
Comissão Julgadora deverá encaminhar o processo à DIRPS para divulgação do resulado nal.

9. VISTAS DE PROVAS E RECURSOS

9.1. A visa de prova consisrá na disponibilização de cópias digiais dos documenos redigidos
pelo próprio candidao ou das gravações de suas provas, espelhos e gabarios, quando houver. Não haverá,
nese momeno, espaço para considerações, conradias, argumenações ou reconsideração pela Comissão
Julgadora.

9.2. As daas para visa das provas serão esabelecidas na divulgação do resulado de cada ase.
Os requerimenos de visa deverão ser enviados para o endereço recurso@dirps.uu.br.

9.3. A prova escria e o espelho de correção serão enviados em meio elerônico para o candidao,
e o vídeo da prova didáca, prova práca, prova oral ou deesa de projeo esará disponível na Secrearia da
Unidade Acadêmica para gravação em mídia a ser ornecida pelo próprio candidao.
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9.4. O candidao poderá er acesso, mediane requerimeno juscado, aos documenos e
coneúdos produzidos pelos demais concorrenes, após a divulgação dos resulados de cada ase. Será
garando ainda acesso aos documenos que conenham inormações de caráer público e resulados
consolidados.

9.4.1. Havendo requerimeno deerido, a Secrearia da Unidade Acadêmica, no prazo máximo de 02
(dois) dias, agendará daa e hora para que o acesso seja realizado.

9.4.2. O acesso à prova escria de ouros candidaos será realizado mediane ornecimeno de cópia
digializada ao candidao que enha sua soliciação deerida.

9.4.3. Não será ranqueada ao candidao cópia dos vídeos das provas dos demais candidaos, em
respeio ao direio de imagem, resringindo-se o acesso ao seu coneúdo no recino da Universidade.

9.5. Será permido ao candidao apresenar recurso para cada prova do processo selevo, quano
ao coneúdo das quesões e/ou emas ou à correção e avaliação eias pela Comissão Julgadora. O recurso
deverá ser devidamene undamenado e encaminhado à DIRPS pelo e-mail recurso@dirps.uu.br.

9.5.1. Os recursos poderão ser apresenados no prazo de 02 (dois) dias úeis, conados da daa de
divulgação, pela DIRPS, da realização de odas as visas ou acesso a documenos soliciados.

9.5.2. O recurso será encaminhado à Comissão Julgadora para avaliação, no prazo de 5 (cinco) dias
úeis.

9.5.3. Caso o recurso seja acolhido em sua oalidade, a Comissão Julgadora ará as alerações
necessárias na avaliação e/ou noa do(a) candidao(a).

9.5.4. Caso o recurso não seja acolhido, ou acolhido apenas em pare, o parecer da Comissão
Julgadora será encaminhado ao(à) Reior(a) para decisão nal, no prazo de 5 (cinco) dias úeis.

9.6. As resposas aos recursos serão enviadas exclusivamene em meio elerônico ao candidao
ou seu procurador.

9.7. Os requerimenos de visa ou os recursos deverão coner idencação do candidao (nome
compleo, CPF e número de inscrição) e do número do edial, e poderão ser eios pelo candidao ou por
seu procurador legalmene consuído.

9.8. A ponuação reerene a quesões porvenura anuladas será aribuída a odos os candidaos,
independenemene de haverem recorrido.

10. RESERVA DE VAGAS

10.1. Haverá reserva de vagas no processo selevo regido por ese edial, nos ermos da Lei nº
12.990, de 9 de junho de 2014, e Decreo nº 9.508, de 24 de seembro de 2018.

10.1.1. Temporariamene, em aendimeno ao acordo rmado com o Minisério Público Federal, ese
edial reserva 50% das vagas previsas no iem 3.1, na proporção 2:1 enre a reserva para os negros e a
reserva para as pessoas com deciência, respecvamene, conorme Resolução CONDIR nº 3, de 15 de
março de 2021.

10.1.2. Quanavo de vagas imediaas

Ampla Concorrência Vagas para candidaos negros (N) Vagas para candidaos com deciência (PCD) Toal de vagas

04 03 02 09

10.1.3. Somene poderão concorrer às vagas reservadas os(as) candidaos(as) que zerem essa
opção no momeno da inscrição, conorme esabelecido no edial.

10.1.4. Os(As) candidaos(as) que oparem por concorrer às vagas reservadas concorrerão ambém,
concomianemene, às vagas desnadas à ampla concorrência, de acordo com sua classicação no
cerame.

10.2. Em caso de cláusula de barreira, as pessoas negras que obverem ponuação suciene para
aprovação em ampla concorrência não deverão ser conabilizadas no quanavo oal de aprovados para
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as vagas reservadas a pessoas negras, conorme previso em edial complemenar para aquela ase. (ar. 9
da IN 23/2023)

10.2.1. O número de candidaos às vagas reservadas considerados aprovados em cada ase do
cerame será igual ao número de candidaos considerados aprovados na lisa de ampla concorrência (ar. 10
da IN 23/2023) , se não houver candidaos deficienes. Havendo candidaos deficienes aplica-se a
proporção definida no iem 10.1.1.

10.2.2. Não havendo candidaos(as) aprovados(as) para ocupar as vagas reservadas, esas serão
reverdas para a ampla concorrência e preenchidas pelos(as) demais candidaos(as) aprovados(as),
observada a ordem de classicação.

10.3. As vagas reservadas serão desnadas às áreas/subáreas dos cerames em que houver
candidaos(as) com deciência ou negros(as) inscrios(as) e aprovados(as), conorme os criérios denidos
em cada edial complemenar.

10.3.1. Quando o número de candidaos(as) negros(as) ou com deciência aprovados(as) or
superior ao número de vagas reservadas, serão selecionados(as) para esas vagas aqueles(as) que
obverem o melhor desempenho, independenemene da área/subárea ou unidade acadêmica para a qual
enham concorrido.

10.3.2. O desempenho do(a) candidao(a) será mensurado pela posição em sua área/subárea e, em
caso de empae, por um escore dado pela divisão enre a noa obda pelo(a) candidao(a) e a maior noa
obda em sua área/subárea, calculado com rês casas decimais.

10.3.3. Em caso de empae no escore, erá preerência, sucessivamene, o(a) candidao(a) que:

10.3.3.1. ver idade igual ou superior a 60 (sessena) anos aé o úlmo dia da inscrição, conorme a Lei
nº 10.741, de 2003;

10.3.3.2. obver maior noa na(s) prova(s) de maior peso; e

10.3.3.3. ver maior idade.

11. VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

11.1. Serão reservadas às pessoas com deciência 10% (dez por ceno) das vagas previsas nese
edial e das que vierem a ser criadas durane o prazo de validade do processo selevo, observado ainda o
disposo no iem 10.2, em cumprimeno ao disposo no Ar. 37, inciso VIII, da Consuição da República
Federava do Brasil, na orma do § 2º do Ar. 5º da Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e do §
1º do Ar. 1º do Decreo nº 9.508, de 2018, devendo ser observada a compabilidade enre as aribuições
do cargo de proessor e a deciência declarada.

11.1.1. Temporariamene, a reserva de vagas segue o disposo no iem 10, conorme Resolução
CONDIR nº 3, de 15 de março de 2021.

11.2. O candidao que preenda concorrer às vagas reservadas a pessoas com deciência deverá
escolher a área a que preende concorrer e declarar, no ao da inscrição, possuir deciência, nos ermos da
legislação, sendo as inormações presadas de sua ineira responsabilidade.

11.2.1. O candidao deverá ainda apresenar documeno de comprovação da deciência, nos ermos
do disposo no § 1º do ar. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015.

11.3. O candidao que, no período das inscrições, não enha requerido esa condição, não poderá
azê-lo poseriormene e, consequenemene, concorrerá apenas às vagas de ampla concorrência.

11.4. Conorme o § 3º do Ar. 1º do Decreo nº 9.508, de 2018, caso a aplicação do percenual de
10% (dez por ceno) do oal de vagas reservadas a cada cargo resule em número racionado, ese será
elevado aé o primeiro número ineiro subsequene. Conudo, será respeiado o limie máximo de 20%
(vine por ceno) na reserva de vagas, conorme dispõe o § 2º do Ar. 5º da Lei Federal nº 8.112, de 1990.

11.5. Os candidaos que se declararem como pessoas com deciência, caso aprovados no processo
selevo, serão convocados anes da posse para submeer-se a avaliação pela Juna Médica Ocial da UFU,
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que vericará sua qualicação como pessoa com deciência nos ermos do Ar. 5º do Decreo nº
9.508/2018, e a compabilidade de sua deciência com o exercício normal das aribuições do cargo.

11.5.1. Para ns da avaliação de que raa o iem 11.5, o candidao será convocado uma única vez. O
não comparecimeno caracerizará a sua desisência da condição de concorrene às vagas de pessoas com
deciência.

11.6. Compee à Juna Médica Ocial da UFU a aerição da compabilidade enre a deciência
diagnoscada e o exercício normal das aribuições do cargo.

11.7. A reprovação pela Juna Médica Ocial da UFU ou o não comparecimeno à avaliação
acarreará a perda do direio às vagas reservadas aos candidaos com deciência.

11.8. Caberá recurso da decisão da Juna Médica Ocial no prazo de 2 (dois) dias úeis a parr do
resulado da avaliação médica. O recurso deverá ser encaminhado à Juna Médica Ocial e o resulado será
divulgado no prazo de 05 (cinco) dias úeis.

11.9. O candidao com deciência reprovado pela Juna Médica Ocial da UFU por não er sido
considerado deciene gurará na lisa de classicação geral na vaga à qual concorreu, desde que conse na
relação dos candidaos aprovados no cerame, classicados de acordo com o que deermina o Anexo II do
Decreo nº 9.739, de 2019.

11.10. O candidao qualicado pela Juna Médica Ocial da UFU com deciência que gure na lisa
de classicação geral denro do número de vagas desnadas à ampla concorrência permanecerá
concorrendo às vagas reservadas às pessoas com deciência.

11.11. Somene serão consideradas pessoas com deciência aquelas que se enquadram nas
caegorias discriminadas no argo 4º do Decreo nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alerado pelo
Decreo nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

11.11.1. Não serão considerados como deciência visual os disúrbios de acuidade visual passíveis de
correção.

11.12. O candidao com deciência, resguardadas as condições especiais previsas no Decreo nº
9.508/2018, parcipará do processo selevo em igualdade de condições com os demais candidaos no que
se reere ao coneúdo das provas, à avaliação e aos criérios de aprovação, ao horário e local de aplicação
das provas e à noa mínima exigida para aprovação.

11.13. Em caso de não preenchimeno de vaga reservada, em virude de desisência de candidao,
conraindicação na avaliação médica ou por ouro movo, a vaga será preenchida pelo candidao com
deciência poseriormene classicado.

11.14. Na hipóese de não haver candidaos aprovados em número suciene para que sejam
ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescenes serão reverdas para ampla concorrência e serão
preenchidas pelos demais candidaos aprovados, observada a ordem de classicação no processo selevo.

11.15. A nomeação dos candidaos aprovados respeiará os criérios de alernância e de
proporcionalidade, que consideram a relação enre o número oal de vagas e o número de vagas
reservadas a candidaos com deciência.

11.16. O candidao que presar declarações alsas será excluído do processo, em qualquer ase dese
processo selevo, e serão nulos odos os aos delas decorrenes, além de responder, civil e criminalmene,
pelas consequências decorrenes do seu ao. Na hipóese de já er sido nomeado, cará sujeio à anulação
dese ao após procedimeno adminisravo em que lhe seja assegurado o conradiório e a ampla deesa,
sem prejuízo, igualmene, de ouras sanções cabíveis.

11.17. Após a invesdura do candidao com deciência, a deciência não poderá ser arguida para
juscar a concessão de aposenadoria nem de reabiliação, viso que deve ser compavel com o exercício
do cargo, salvo as hipóeses excepcionais de agravameno imprevisível da deciência, que impossibiliem a
permanência do servidor em avidade.

12. VAGAS RESERVADAS AOS NEGROS
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12.1. Serão reservadas aos negros 20% (vine por ceno) das vagas previsas nese edial e das que
vierem a ser criadas durane o prazo de validade do processo selevo, observado ainda o disposo no iem
10.2, em cumprimeno à Lei nº 12.990, de 2014.

12.1.1. Temporariamene, a reserva de vagas segue o disposo no iem 10, conorme Resolução
CONDIR nº 3, de 15 de março de 2021.

12.2. O candidao que preenda concorrer às vagas reservadas a candidaos negros deverá
escolher a área a que preende concorrer e se auodeclarar preo ou pardo, conorme quesio cor ou raça
ulizado pela Fundação Insuo Brasileiro de Geograa e Esasca - IBGE, assinalando esa opção no ao
da inscrição, sendo as inormações presadas de sua ineira responsabilidade.

12.2.1. O candidao que, no período das inscrições, não enha requerido esa condição, não poderá
azê-lo poseriormene, e, consequenemene, concorrerá somene às vagas de ampla concorrência.

12.3. Conorme o § 2º do argo 1º da Lei nº 12.990, de 2014, caso a aplicação do percenual de
que raa o subiem 12.1 dese edial resule em número racionado, ese será elevado aé o primeiro
número ineiro subsequene, em caso de ração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para
o número ineiro imediaamene inerior, em caso de ração menor que 0,5 (cinco décimos).

12.4. Os candidaos que se auodeclararem preo ou pardo, caso aprovados no processo selevo,
serão convocados para submeer-se a procedimeno de heeroidencação por Comissão da UFU
designada para al m, com compeência deliberava, conorme Insrução Normava nº 23, de 25 de julho
de 2023, do Minisério da Gesão e da Inovação em Serviços Públicos.

12.4.1. A convocação ocorrerá após a divulgação do Resulado Final e anes da sua Homologação,
aravés de lisa de convocação publicada na página do processo selevo htps://www.poralselecao.ufu.br.

12.5. Compee à Comissão, a qualicação do candidao como preo ou pardo, considerando os
aspecos enopicos do candidao, os quais serão vericados obrigaoriamene com a presença do
candidao. Para ano, o candidao deverá se apresenar, com cabelos solos, sem maquiagem ou acessórios
que diculem a visualização.

12.6. Os candidaos que concorreram às vagas reservadas às pessoas negras, caso classicados no
concurso público, serão convocados para o procedimeno de heeroidencação, e deverão comparecer a
priori no Bloco 3P, prédio da Reioria no Campus Sana Mônica, para enrevisa com a Comissão de
Heeroidencação UFU, designada para al m conorme Insrução Normava MGI Nº 23, de 25 de julho
de 2023.

12.7. Excepcionalmene e por decisão movada da Insuição Federal de Ensino, o procedimeno
de heeroidencação poderá ser elepresencial, sendo de responsabilidade do candidao providenciar um
local com iluminação naural, silencioso e privavo, sem inerrupções de erceiros, e uma conexão de
inerne esável, que permia a ransmissão de som, imagens nídas e sem quebras ou inerrupções, com
equipameno adequado, como, por exemplo, compuador e noebook, que disponha de câmera e, se
possível, one de ouvido.(ar. 18 da IN 23/2023)

12.8. O(A) candidao(a) que não comparecer ao procedimeno de heeroidencação será
eliminado do cerame, dispensada a convocação suplemenar de pessoas candidaas não habiliadas. (ar.
15 da IN 23/2023). Para ns da vericação de que raa o iem 12.4, o candidao será convocado uma única
vez.

12.9. O procedimeno de heeroidencação será lmado e sua gravação será ulizada na análise
de evenuais recursos inerposos pelos candidaos. O candidao que se recusar a parcipar da lmagem
para ns de heeroidencação será eliminado do cerame, dispensada a convocação suplemenar de
pessoas candidaas não habiliadas. (ar.22 da IN 23/2023)

12.10. Os candidaos cujas auodeclarações não orem conrmadas no procedimeno serão
classicados como ampla concorrência, desde que enha obdo noa suciene para consar nesa lisa e
resem saseias as condições de habiliação esabelecidas no edial, exceo nos casos em que as
circunsâncias revelarem indícios de raude ou alsidade da auodeclaração.

12.11. O resulado provisório do procedimeno de heeroidencação será publicado no
endereço htps://www.poralselecao.ufu.br, no prazo de 5 (cinco) dias úeis, conados a parr da daa de
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realização da heeroidencação, no qual consarão os dados de idencação do candidao, a conclusão do
parecer da Comissão de Heeroidencação a respeio da conrmação da auodeclaração e as condições
para exercício do direio de recurso pelos ineressados.

12.12. Caberá recurso da decisão da Comissão de Heeroidencação no prazo de 2 (dois) dias
úeis, conados a parr da publicação do resulado provisório da avaliação no
endereço htps://www.poralselecao.ufu.br. Os recursos deverão ser direcionados à Comissão de
Heeroidencação recursal (ar. 28 da IN 23/2023) e enviados à Divisão de Provimeno e
Acompanhameno da Carreira Docene (DIPAD), pelo e-mail seorediais@progep.uu.br. O resulado
denivo será divulgado no prazo de aé 5 (cinco) dias úeis.

12.13. Em sua decisão, a Comissão Recursal deverá considerar a lmagem do procedimeno para
ns de heeroidencação, o parecer emido pela comissão e o coneúdo do recurso elaborado pela
pessoa prejudicada. (ar. 29 da IN 23/2023)

12.14. O resulado denivo do procedimeno de heeroidencação ambém será publicado no
endereço htps://www.poralselecao.ufu.br, no qual consarão os dados de idencação do candidao e a
conclusão nal a respeio da conrmação da auodeclaração. Das decisões da Comissão Recursal não
caberá recurso.

12.15. As hipóeses de eliminação do candidao da lisa de classicados para as vagas reservadas
aos negros não ensejarão o dever de convocar suplemenarmene candidaos não convocados para o
procedimeno de heeroidencação.

12.16. A auodeclaração erá validade somene para o cerame para o qual o ineressado se
inscreveu, não podendo ser aproveiada em ouras inscrições ou processos selevos.

12.17. Os candidaos auodeclarados preos ou pardos que zerem a opção pela reserva de vagas
concorrerão, concomianemene, às vagas reservadas pela Lei nº 12.990/2014, bem como às vagas
desnadas à ampla concorrência, podendo, ainda, se or o caso, concorrer às vagas reservadas a pessoas
com deciência (Lei nº 8.112/90, ar. 5º, §2º), de acordo com a sua classicação no concurso, desde que
aendidas as demais regras dese edial.

12.18. O candidao negro e com deciência, opane das respecvas vagas reservadas, que or
aprovado denro do número de vagas oerecidas a candidaos com deciência, não será considerado para
preenchimeno das vagas reservadas aos negros, e vice-versa.

12.19. O candidao que opar por se declarar negro para concorrer às vagas reservadas concorrerá
em igualdade de condições com os demais candidaos, no que se reere ao coneúdo das provas, à avaliação
e aos criérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à noa mínima exigida para
aprovação.

12.20. Os candidaos negros aprovados denro do número de vagas oerecidas à ampla concorrência
não serão compuados para eeio de preenchimeno das vagas reservadas.

12.21. Em caso de não preenchimeno de vaga reservada, em virude de desisência de candidao,
conraindicação na avaliação médica ou por ouro movo, a vaga será preenchida pelo candidao negro
poseriormene classicado.

12.22. Na hipóese de não haver candidaos aprovados em número suciene para que sejam
ocupadas as vagas reservadas a negros, as vagas remanescenes serão reverdas para ampla concorrência e
serão preenchidas pelos demais candidaos aprovados, observada a ordem de classicação no processo
selevo.

12.23. A nomeação dos candidaos aprovados respeiará os criérios de alernância e de
proporcionalidade, devendo ser considerada a relação enre o número oal de vagas, inclusive as que
surgirem após a publicação do edial (ar. 11 da IN 23/2023)

12.24. O candidao que presar declarações alsas será excluído do processo, em qualquer ase do
cerame, e serão nulos odos os aos delas decorrenes, além de responder, civil e criminalmene, pelas
consequências decorrenes do seu ao. Na hipóese de já er sido nomeado, cará sujeio à anulação dese
ao após procedimeno adminisravo em que lhe seja assegurado o conradiório e a ampla deesa, sem
prejuízo, igualmene, de ouras sanções cabíveis.(ar. 26 da IN 23/2023)
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13. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO

13.1. O candidao aprovado no processo selevo será conraado se aender às seguines
exigências:

13.1.1. er nacionalidade brasileira. No caso de er nacionalidade poruguesa, esar amparado pelo
esauo de igualdade enre brasileiros e porugueses, com reconhecimeno do gozo de direios polícos. Se
esrangeiro, ser porador de viso emporário ou auorização de rabalho;

13.1.2. no caso de brasileiro, esar em dia com as obrigações eleiorais;

13.1.3. no caso de brasileiro, esar em dia com os deveres do serviço miliar, para os candidaos do
sexo masculino;

13.1.4. ser porador da ulação mínima exigida obda em curso credenciado e reconhecido nos
ermos da legislação pernene, conorme disposo no edial especíco;

13.1.5. er apdão fsica e menal para o exercício das aribuições do cargo, comprovada perane a
Divisão de Saúde Ocupacional da UFU; e

13.1.6. não er condenação com inerdição dos direios previsos nos incisos I, IV e V do ar. 47 do
Código Penal, em aendimeno ao ar. 59-A da Lei nº8.069/1990);

13.1.7. não esar suspenso do exercício prossional, nem cumprindo oura penalidade disciplinar.

13.2. Conorme Ofcio Circular nº 1/2019 e Noa Técnica nº 13/2019/CGCAR/ME, poderão ser
aceios como comprovação da ulação documenos provisórios, desde que aendido o seguine:

13.2.1. declaração expressa da conclusão eeva de curso reconhecido pelo MEC, a aprovação do
ineressado e a inexisência de qualquer pendência para aquisição da ulação; e

13.2.2. comprovação do início do processo de expedição e regisro do diploma pelo seor
compeene da insuição.

13.3. Nos ermos do ar. 48 da Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996, os diplomas expedidos
por universidades esrangeiras deverão, no caso de graduação, serem revalidados por universidades
públicas que enham curso do mesmo nível e área ou equivalene, e nas hipóeses de Mesrado e de
Douorado, serem reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e
avaliados, na mesma área de conhecimeno e em nível equivalene ou superior;

13.4. Será exigida do candidao a apresenação de documenos sucienes a comprovação do
cumprimeno das exigências supramencionadas, especialmene:

13.4.1. Cópia da Cédula de Idendade ou oura prova de ser brasileiro nao ou nauralizado. No caso
de esrangeiros, cópia do passapore com comprovane ou proocolo do requerimeno do viso de
permanência no país;

13.4.2. Cópia do Tíulo de Eleior (para brasileiros naos ou nauralizados);

13.4.3. Prova de quiação com a jusça eleioral e com o serviço miliar, quando couber (para
brasileiros naos ou nauralizados); e

13.4.4. Cópia da documenação comprobaória da qualicação mínima exigida para o processo
selevo.

13.5. O candidao não poderá ser conraado anes de decorridos 24 (vine e quaro) meses do
encerrameno de seu conrao anerior, em qualquer órgão Federal, conorme ar. 9º, inciso III da Lei nº
8.745/1993.

13.6. Não poderá ser conraado candidao que ocupe cargo eevo das carreiras do Magisério, de
que raam a Lei nº 7.596 de 10 de abril de 1987, e a Lei nº 11.784, de 22 de seembro de 2008, ou que
exerça oura avidade remunerada, pública ou privada.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. O prazo de validade do processo selevo simplicado será de 01 (um) ano, a conar da daa
da primeira conraação de cada área/subárea, e poderá ser prorrogado por mais 01 (um) ano, no ineresse
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da Universidade Federal de Uberlândia.

14.2. Será excluído do cerame o candidao que:

14.2.1. zer, em qualquer documeno, declaração alsa ou inexaa;

14.2.2. valendo-se da condição de servidor público, ulizar ou enar ulizar meios raudulenos para
ober a aprovação própria ou de erceiros, em qualquer ase do cerame;

14.2.3. agir com incorreção ou descoresia para com qualquer membro da Comissão Julgadora ou
aplicador das provas;

14.2.4. durane a realização da prova or apanhado em agrane, ulizando-se de qualquer meio
rauduleno, ou or responsável por alsa idencação pessoal;

14.2.5. idencar-se na prova escria, mediane a menção de seu nome ou de qualquer oura orma;
ou

14.2.6. não aender as deerminações regulamenares da Universidade.

14.3. Na conagem dos prazos esabelecidos nese Edial, excluir-se-á o dia do começo e incluir-se-
á o do vencimeno. Os prazos só se iniciam e vencem em dia de expediene na Universidade. Os prazos que
vencerem aos sábados, domingos ou eriados, serão prorrogados para o primeiro dia úl seguine.

14.4. Ainda que não haja recurso, pode o Reior avocar oda a documenação do processo selevo,
anulando-o se necessário, caso enha ciência do comemeno de alguma irregularidade no seu
processameno ou no seu resulado.

14.5. Todos os aos e os aos reerenes ao processo selevo deverão ser regisrados em processo
adminisravo próprio.

14.6. Em nenhuma hipóese serão resuídas aos candidaos cópias de documenos.

14.7. Os candidaos aprovados nese processo selevo poderão ser aproveiados por ouros
Órgãos ou Endades do Poder Público Federal, observados os requisios previsos na legislação vigene, em
especial as deerminações do Tribunal de Conas da União (TCU), e desde que:

14.7.1. a conraação seja em cargo idênco àquele para o qual oi realizado o cerame, com iguais
denominação e descrição, e que envolva as mesmas aribuições, compeências, direios e deveres;

14.7.2. sejam exigidos os mesmos requisios de habiliação acadêmica e prossional; e

14.7.3. sejam observadas a ordem de classicação e a nalidade ou desnação previsa no edial.

14.8. Caberá impugnação a ese edial, endereçada à PROGEP e proocolada juno à DIRPS, pelo e-
mail recurso@dirps.uu.br, no prazo de 05 (cinco) dias, conaos da publicação do exrao no Diário Ocial
da União.

14.8.1. As resposas às impugnações ao edial e à Comissão Julgadora, bem como as resposas aos
recursos de cada uma das ases do cerame, serão enviadas exclusivamene por meio elerônico aos
requerenes.

14.8.2. Não serão ornecidas, por eleone ou e-mail, inormações a respeio de daas, locais e
horários de realização das provas e demais evenos. o candidao deverá acompanhar a divulgação
esabelecida nese edial e as demais publicações no endereço elerônico dese edial.

14.8.3. Recursos apresenados ora do prazo não serão, em hipóese alguma, aceios.

14.8.4. É vedada qualquer comunicação exra ocial do candidao com a Banca Examinadora, sob
pena de exclusão do cerame, salvo previsão no Cronograma esabelecido nos ediais especícos, sendo
respeiada a inerposição da comunicação no sisema do processo selevo simplicado.

14.9. O resulado nal do processo selevo será homologado pela Pró-Reioria de Gesão de
Pessoas e publicado no Diário Ocial da União.

14.10. A vericação da desnação das vagas reservadas será eia anes da homologação do
resulado daquelas áreas/subáreas em que houver candidaos(as) com deciência ou negros(as)
inscrios(as) e aprovados(as).
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14.11. Será eia uma homologação para cada área/subárea previsa no iem 3, com a consuição
de lisas independenes de classicados.

14.12. Incorporar-se-ão a ese edial, naquilo que com ele orem compaveis, as inormações
condas no sie htps://www.poralselecao.ufu.br e quaisquer ediais complemenares que venham a ser
publicados.

14.12.1. Em caso de conio enre as inormações complemenares e o disposo nese edial, , devem
prevalecer as disposições do edial.

14.13. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pró-Reior de Gesão de Pessoas.

Sebasão Elias da Silveira

Documeno assinado eleronicamene por Sebasão Elias da Silveira, Pró-Reior(a), em 26/05/2025, às
12:02, conorme horário ocial de Brasília, com undameno no ar. 6º, § 1º, do Decreo nº 8.539, de 8
de ouubro de 2015.

A auencidade dese documeno pode ser conerida no sie
htps://www.sei.ufu.br/sei/conrolador_exerno.php?
acao=documeno_conferir&id_orgao_acesso_exerno=0, inormando o código vericador 6364405 e o
código CRC 683B4DCE.

ANEXOS DO EDITAL

ANEXO I

Quandade de vagas x quandade máxima de candidaos aprovados, conorme Anexo II do Decreo nº
9.739, de 28/03/2019.

Quandade de vagas previsas no edial complemenar Quandade máxima de candidaos aprovados
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PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

DIRETORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

EDITAL PPGED/FACED/UFU Nº 8, DE 26 DE MAIO DE 2025
SELEÇÃO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO

Processo SEI 23117.030653/2025-78
O Coordenador do Programa de Pós-graduação em Educação (PPGED), da Faculdade de Educação (FACED), da Universidade Federal de Uberlândia (UFU), faz saber a todos quanto

virem o presente Edital, ou dele tiverem conhecimento, que serão abertas as inscrições e o processo de seleção para PPGED para ingresso no curso de doutorado acadêmico no primeiro
semestre de 2026. O edital completo, as informações e instruções pertinentes ao processo seletivo estão disponíveis no sítio eletrônico do PPGED e da Diretoria de Processo Seletivo da
UFU (DIRPS).

O número de vagas oferecidas para ingresso no primeiro semestre de 2026, é:

. Curso .Quotas .Vaga Adicional Total

. . .Ampla Concorrência .Pretos/as, pardos/as e indígenas .Pessoas com deficiência .Pessoas sob políticas humanitárias no Brasil .

. .Alunos Regulares

. .Doutorado .21 .09 .05 .05 .40

. .Alunos Especiais

. .Doutorado .12 .05 .05 .05 .27

Período de inscrição: 01/07 a 08/07/2025.
A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições para o processo seletivo contidas neste edital e nas demais normas pertinentes

à matéria.

ASTROGILDO FERNANDES DA SILVA JÚNIOR

EDITAL PPGED/FACED/UFU Nº 7, DE 26 DE MAIO DE 2025
SELEÇÃO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO

Processo SEI 23117.030545/2025-03
O Coordenador do Programa de Pós-graduação em Educação (PPGED), da Faculdade de Educação (FACED), da Universidade Federal de Uberlândia (UFU), faz saber a todos quanto

virem o presente Edital, ou dele tiverem conhecimento, que serão abertas as inscrições e o processo de seleção para PPGED para ingresso no curso de mestrado acadêmico no primeiro
semestre de 2026. O edital completo, as informações e instruções pertinentes ao processo seletivo estão disponíveis no sítio eletrônico do PPGED e da Diretoria de Processo Seletivo da
UFU (DIRPS).

O número de vagas oferecidas para ingresso no primeiro semestre de 2026, é:

. Curso .Quotas .Vaga Adicional Total

. . .Ampla Concorrência .Pretos/as, pardos/as e indígenas .Pessoas com deficiência .Pessoas sob políticas humanitárias no Brasil .

. .Alunos/as Regulares

. .Mestrado .25 .10 .05 .05 .45

. .Alunos/as Especiais

. .Mestrado .13 .07 .05 .05 .30

Período de inscrição: 01/07 a 08/07/2025.
A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições para o processo seletivo contidas neste edital e nas demais normas pertinentes

à matéria.

ASTROGILDO FERNANDES DA SILVA JÚNIOR

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 63/2025
ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PROFESSOR VISITANTE

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada por meio
da Portaria UFU Nº. 166, de 07/01/2025, do Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em 08/01/2025, seção 2, p. 34; e tendo em vista o que
estabelecem a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, bem como o Decreto nº 7.485, de 18
de maio de 2011, alterado pela Portaria Interministerial nº 316, de 9 de outubro de 2017, e o Decreto nº 8.260, de 29 de maio de 2014, e o Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019,
a Instrução Normativa SEDGG/ME nº 1, de 27 de agosto de 2019; e também o Estatuto e o Regimento Geral da UFU, a Resolução CONDIR nº 2/2021 e demais legislações pertinentes, torna
público que será realizado processo seletivo simplificado para contratação de professor visitante na Universidade Federal de Uberlândia, conforme extrato do EDITAL PROGEP Nº 63/2025,
com as condições gerais para o processo seletivo, com sua publicação na íntegra no website http://www.portalselecao.ufu.br e especificações abaixo.

1.DA ESPECIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PROFESSOR VISITANTE

. .Número da

área

.Nº do edital

complementar

.Unidade Acadêmica .Campus .Área/subárea .Número de

vagas

.Qualificação Mínima Exigida .Regime de

trabalho

. 1 Edital PROGEP nº

74/2025

Instituto de Economia e

Relações Internacionais

Santa Mônica, localizado

na cidade de Uberlândia

(MG)

Relações Internacionais 1 (uma) I - ser Doutor(a) há no mínimo 2 anos em Relações Internacionais, ou em Ciência Política, ou em

Economia, ou em História, ou em Sociologia, ou em Filosofia;

II - ser docente e pesquisador(a) de reconhecida competência na área do processo seletivo,

comprovando que foi palestrante convidado(a) em evento na área do certame ou

40 horas semanais

com Dedicação

Exclusiva

. . . . . . . .que tenha ministrado pelo menos uma disciplina na área do certame; e

III - ter produção científica relevante nos últimos 5 anos, comprovada pela publicação de, no mínimo,

2 trabalhos (entre artigos classificados no Qualis CAPES B4 ou superior, livros e capítulos de livro na

área do concurso).

.

. 2 Edital PROGEP nº

77/2025

Instituto de Filosofia Santa Mônica, localizado

na cidade de Uberlândia

(MG)

Filosofia 1 (uma) I - ser portador do título de doutor em Filosofia há no mínimo, 2 anos;

II - ser docente e pesquisador com competência na área do processo seletivo, comprovada pelo

Lattes, certificando que foi palestrante convidado pelo menos duas vezes na área do certame;

40 horas semanais

com Dedicação

Exclusiva

. . . . . . . .III - ter produção científica relevante, preferencialmente nos últimos 5 (cinco) anos, comprovada pela

publicação de, no mínimo, 4 (quatro) trabalhos, entre artigos com Qualis A4-A1 da CAPES e ao menos

dois capítulos de livro, na área do processo seletivo.

.

. 3 Edital PROGEP nº

78/2025

Instituto de Física Santa Mônica, localizado

na cidade de Uberlândia

(MG)

Física Médica/Física da Radioterapia

ou Física do Radiodiagnóstico ou

Imagens Médicas (Ressonância

Magnética Nuclear, Ultrassonografia,

Física da Medicina Nuclear)

1 (uma) Graduação em Física Médica com Doutorado em Ciências, ou em Física, ou em Física Médica e

I - ser portador do título de doutor há, no mínimo, dois anos;

II - ser docente ou pesquisador de reconhecida competência em sua área, comprovando que foi

palestrante convidado em

40 horas semanais

com Dedicação

Exclusiva

. . . . . . . .evento na área do certame ou que tenha ministrado pelo menos uma disciplina na área do certame;

e

III - ter produção científica relevante, preferencialmente nos últimos cinco anos, comprovando que

publicou pelo menos um artigo Qualis A (2017-2020) da Capes na área do certame.

.

. 4 Edital PROGEP nº

76/2025

Instituto de Biotecnologia Umuarama, localizado na

cidade de Uberlândia

(MG)

Genética e Bioquímica 1 (uma) I - Ser portador do título de doutor em Genética, ou Bioquímica, ou Imunologia, ou Biologia

Molecular, ou Farmacologia, ou Biotecnologia, ou Biologia Celular;

II- Ser docente ou pesquisador de reconhecida competência com comprovação de que tenha

ministrado pelo menos uma

40 horas semanais

com Dedicação

Exclusiva

. . . . . . . .disciplina na área do processo seletivo; e

III - ter produção científica relevante, preferencialmente nos últimos cinco anos, com comprovação de

pelo menos dois artigos com estratificação B1 ou acima, de acordo com o Qualis Capes quadriênio

2017-2020, na área de Ciências Biológicas I.

.

. 5 Edital PROGEP nº

79/2025

Faculdade de Engenharia

Mecânica

Santa Mônica e Glória,

localizados na cidade de

Uberlândia (MG)

Engenharias/Engenharia Mecânica,

Engenharia Metalúrgica ou Engenharia

de Materiais

1 (uma) I - ser portador do título de doutor em Engenharia Mecânica, ou em Metalurgia, ou em Materiais

há, no mínimo, 2 (dois) anos;

II - ser docente ou pesquisador de reconhecida competência em sua área. Comprovação: ter índice h

base Scopus maior do que 20;

40 horas semanais

com Dedicação

Exclusiva

. . . . . . . .III - ter produção científica relevante nos últimos 5 (cinco) anos civis. Comprovação: ter publicado no

mínimo 20 artigos científicos em periódicos com índice JCR (no mínimo 0,5) nos últimos 5 (cinco) anos

civis.

.

. 6 Edital PROGEP nº

66/2025

Faculdade de Engenharia

Civil

Araras, localizado na

cidade de Monte

Carmelo (MG)

Engenharia I / Hidráulica 1 (uma) Graduação em: Engenharia Civil ou Engenharia Ambiental ou Engenharia Sanitária e Ambiental, ou

Engenharia Sanitária, ou Engenharia Ambiental e Sanitária e Doutorado em Engenharia Agrícola ou

Engenharias I

40 horas semanais

com Dedicação

Exclusiva

. I - ser portador do título de doutor há, no mínimo, 2 (dois) anos;

II - ser docente ou pesquisador de reconhecida competência em sua área; e

III - ter produção científica relevante, preferencialmente nos últimos 5 (cinco) anos.

. . . . . . . .A comprovação dos critérios II e III listados acima se dará por:

IV - comprovando que tenha ministrado pelo menos 1 disciplina na área do concurso;

V - comprovando que publicou pelo menos um artigo Qualis B da Capes na área do concurso.

.
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. 7 Edital PROGEP nº

65/2025

Instituto de Letras e

Linguística

Santa Mônica, localizado

na cidade de Uberlândia

(MG)

Português Língua Estrangeira ou

Língua Adicional / Ensino-

aprendizagem de Português Língua

Estrangeira ou Língua Adicional

2 (duas) Graduação em Letras: Línguas Estrangeiras (Espanhol, Francês ou Inglês) ou Graduação em Letras:

Português Língua Estrangeira ou Graduação em Letras: Português Língua Adicional ou Especialização

em Português Língua Estrangeira ou Especialização em Português Língua Adicional e Doutorado

40 horas semanais

com Dedicação

Exclusiva

. em Estudos Linguísticos ou Doutorado em Linguística Aplicada ou Doutorado em Letras.

I - ser portador do título de doutor há, no mínimo, 2 (dois) anos;

II - ser docente e pesquisador com competência na área do processo seletivo, comprovada pelo Lattes

e aferida por meio de declarações, certificados, publicações e/ou assentamento

. . . . . . . .funcional em carteira de trabalho; e

III - ter produção científica relevante, preferencialmente nos últimos 5 (cinco) anos, comprovada pela

publicação de, no mínimo, 3 (três) trabalhos, entre artigos com Qualis da CAPES e capítulos de livro,

na área do processo seletivo.

.

. 8 Edital PROGEP nº

80/2025

Faculdade de Ciências

Contábeis

Santa Mônica, localizado

na cidade de Uberlândia

(MG)

Ciências Sociais Aplicadas 1 (uma) I - ser portador do título de doutor em Administração, ou Ciências Contábeis, ou Economia, ou

Educação, ou Direito há, no mínimo, 2 (dois) anos;

II - ser docente ou pesquisador de reconhecida competência na área do processo seletivo; e

40 horas semanais

com Dedicação

Exclusiva

. . . . . . . .III - ter produção científica relevante, preferencialmente nos últimos 5 (cinco) anos, comprovando ter

no mínimo uma publicação (artigo completo) nos últimos 5 anos, em periódico QUALIS B1 ou

equivalente ou extrato (classificação) superior, segundo determinado pelo sistema QUALIS/CAPES na

área de Administração ou Ciências Contábeis ou Economia ou Educação ou Direito.

.

2.REMUNERAÇÃO DO CARGO
2.1.A remuneração do candidato aprovado em processo seletivo simplificado e contratado como professor visitante ou professor e pesquisador visitante estrangeiro será

estabelecida com base na qualificação e experiência do candidato, conforme análise da Comissão Julgadora, observada a correspondência com as faixas de remuneração do Plano de Carreiras
e Cargos de Magistério Federal, conforme Anexo III da Lei nº 12.772, de 28/12/2012 (vide tabela abaixo).

2.2.O Professor Visitante ou o Professor e Pesquisador Visitante Estrangeiro será considerado na Classe:
- C (Adjunto) se atender os requisitos de qualificação e experiência equivalente ao de Bolsista de Produtividade em Pesquisa do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico

e Tecnológico, nível 2, no Comitê de Avaliação do CNPq pelo qual será avaliado;
- D (Associado) se atender os requisitos de qualificação e experiência equivalente ao de Bolsista de Produtividade em Pesquisa do Conselho Nacional de Desenvolvimento

Científico e Tecnológico, níveis 1C e 1D no Comitê de Avaliação do CNPq pelo qual será avaliado; ou
- E (Titular) se atender os requisitos de qualificação e experiência equivalente ao de Bolsista de Produtividade em Pesquisa do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico

e Tecnológico, níveis 1A e 1B no Comitê de Avaliação do CNPq pelo qual será avaliado.
2.3.O contratado receberá ainda Auxílio-Alimentação no valor de R$ 1.000,00.
40 horas semanais com Dedicação Exclusiva

. .Classe e nível .Vencimento Básico .Retribuição por Titulação .Total

. .C (Adjunto) nível 1 .R$ 5.982,39 .R$ 6.879,74 .R$ 12.862,13

. .D (Associado) nível 1 .R$ 8.411,72 .R$ 9.673,47 .R$ 18.085,19

. .E (Titular) nível único .R$ 10.408,24 .R$ 11.969,48 .R$ 22.377,72

3.DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS
3.1.A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas no EDITAL PROGEP Nº 63/2025, com as condições gerais para

o processo seletivo, e nos editais complementares, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
3.2.As inscrições devem ser realizadas presencialmente na Unidade Acadêmica responsável pelo certame ou por e-mail, conforme estabelecido nos editais específicos, iniciando-

se às 15 horas do dia 04/06/2025 e encerrando-se às 14h59 do dia 19/06/2025. Informações sobre as inscrições deverão ser obtidas junto à Unidade Acadêmica, por telefone ou e-mail
que serão disponibilizados nos editais específicos. O requerimento de inscrição estará disponível no site https://www.portalselecao.ufu.br.

3.3.No ato de inscrição, não serão exigidos documentos de comprovação de titulação ou outros que configurem requisitos à contratação ou investidura no cargo.
3.4.O valor da taxa de inscrição será de R$ 190,00 (cento e noventa reais), a ser pago na rede bancária, por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU), até a data limite

para as inscrições. O comprovante de pagamento deverá ser apresentado na inscrição. A GRU será emitida pela Secretaria da Unidade, mediante solicitação do candidato.
3.5.Candidato de baixa renda poderá solicitar isenção do pagamento de taxa de inscrição, nos termos do Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008 e Decreto nº 6.135, de 26

de junho de 2007, se estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico).
3.6.A isenção deverá ser solicitada no ato da inscrição, entre os dias 04/06/2025 e 12/06/2025, indicando em seus dados cadastrais o Número de Identificação Social-NIS associado

ao candidato, atribuído pelo CadÚnico.
3.7.Conforme Resolução CONDIR nº 3, de 15 de março de 2021, serão reservadas 05 (cinco) vagas daquelas previstas neste edital, sendo 03 (três) para os negros e 02 (duas)

para as pessoas com deficiência, respectivamente.
3.8.Os editais completos estarão disponíveis no site oficial da UFU http://www.portalselecao.ufu.br, a partir da data de publicação deste extrato no Diário Oficial da União.
3.9.Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor.

SEBASTIÃO ELIAS DA SILVEIRA

EDITAL PROGEP Nº 64/2025
ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada por meio
da Portaria UFU Nº. 166, de 07/01/2025, do Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em 08/01/2025, seção 2, p. 34; e tendo em vista o que
estabelecem a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, bem como o Decreto nº 7.485, de 18
de maio de 2011, alterado pela Portaria Interministerial nº 316, de 9 de outubro de 2017, e o Decreto nº 8.260, de 29 de maio de 2014, e o Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019,
a Instrução Normativa SEDGG/ME nº 1, de 27 de agosto de 2019; e também o Estatuto e o Regimento Geral da UFU, a Resolução CONDIR nº 2/2021 e demais legislações pertinentes, torna
público que será realizado processo seletivo simplificado para contratação de professor substituto na Universidade Federal de Uberlândia, conforme extrato do EDITAL PROGEP Nº 64/2025,
com as condições gerais para o processo seletivo, com sua publicação na íntegra no website http://www.portalselecao.ufu.br e especificações abaixo.

1.DA ESPECIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

. .Número da

área

.Nº do edital complementar .Unidade Acadêmica .Campus .Área/subárea .Número de

vagas

.Qualificação Mínima Exigida .Regime de trabalho

. .1 .Edital PROGEP nº 70/2025 .Faculdade de Ciências

Contábeis

.Santa Mônica, localizado na

cidade de Uberlândia-MG

.Ciências Contábeis/Contabilidade Geral e

Societária

.1 (uma) .Graduação em Ciências Contábeis .40 (Quarenta) horas semanais

. .2 .Edital PROGEP nº 69/2025 .Faculdade de Odontologia .Umuarama, localizado na cidade

de Uberlândia-MG

.Odontologia / Dentística e Materiais

Odontológicos

.1 (uma) .Graduação em Odontologia; Especialização em Dentística

Restauradora ou Prótese Dental; com Mestrado em Odontologia

ou Clínica Odontológica ou Ciências Odontológicas ou Reabilitação

Oral ou Materiais Odontológicos ou Odontologia

.40 (Quarenta) horas semanais

. .3 .Edital PROGEP nº 68/2025 .Faculdade de Engenharia Civil .Santa Mônica, localizado na

cidade de Uberlândia-MG

.Área Engenharias I /Engenharia Civil .1 (uma) .Graduação em Engenharia Civil .40 (Quarenta) horas semanais

. .4 .Edital PROGEP nº 67/2025 .Instituto de Psicologia .Umuarama, localizado na cidade

de Uberlândia-MG

.Psicologia .1 (uma) .Graduação em Psicologia e Mestrado em Psicologia .20 (Vinte) horas semanais

. .5 .Edital PROGEP nº 64/2025 .Instituto de Economia e

Relações Internacionais

.Santa Mônica, localizado na

cidade de Uberlândia-MG

.Economia .1 (uma) .Mestrado em Economia .40 (Quarenta) horas semanais

. .6 .Edital PROGEP nº 73/2025 .Faculdade de Engenharia

Mecânica

.Glória e Santa Mônica,

localizados na cidade de

Uberlândia-MG

.Elétrica/Eletrônica .1 (uma) .Graduação em Engenharia Mecatrônica, ou em Engenharia

Elétrica, ou em Engenharia Eletrônica; e Mestrado em Engenharia

Mecatrônica, ou em Engenharia Elétrica, ou em Engenharia

Eletrônica

.40 (Quarenta) horas semanais

. .7 .Edital PROGEP nº 75/2025 .Faculdade de Odontologia .Umuarama, localizado na cidade

de Uberlândia-MG

.Odontologia/Cirurgia Traumatologia

Bucomaxilofaciais

.1 (uma) .Graduação em Odontologia, além de título de residência ou

especialização em Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofaciais

.40 (Quarenta) horas semanais

2.REMUNERAÇÃO DO CARGO
2.1.A remuneração do candidato aprovado em processo seletivo simplificado e contratado como professor substituto será equivalente ao primeiro nível da classe a (magistério

superior), composta de vencimento básico e retribuição por titulação, conforme tabelas abaixo, nos termos do anexo III da lei 12.772/2012.
2.2.O contratado receberá ainda Auxílio-Alimentação no valor de R$ 1.000,00 para regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais ou no valor de R$ 500,00 para regime

de trabalho de 20 (vinte) horas semanais.
40 horas semanais

. .Classe / Denominação .Titulação .Vencimento Básico .Retribuição por Titulação .Total

. .A / Auxiliar .Graduação .R$ 3.412,63 .--- .R$ 3.412,63

. .A / Auxiliar .Aperfeiçoamento . .R$ 255,94 .R$ 3.668,57

. .A / Auxiliar .Especialização . .R$ 511,90 .R$ 3.924,53

. .A / Assistente-A .Mestrado . .R$ 1.279,74 .R$ 4.692,37

. .A / Adjunto-A .Doutorado . .R$ 2.943,39 .R$ 6.356,02

20 horas semanais

. .Classe / Denominação .Titulação .Vencimento Básico .Retribuição por Titulação .Total

. .A / Auxiliar ou D I .Graduação .R$ 2.437,59 .--- .R$ 2.437,59

. .A / Auxiliar ou D I .Aperfeiçoamento . .R$ 121,88 .R$ 2.559,47

. .A / Auxiliar ou D I .Especialização . .R$ 243,76 .R$ 2.681,35

. .A / Assistente-A ou D I .Mestrado . .R$ 609,40 .R$ 3.046,99

. .A / Adjunto-A ou D I .Doutorado . .R$ 1.401,62 .R$ 3.839,21


